
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábado, 19 de março DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b1

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1621/2022, de 17 de Março de 2022.

Estabelece novas medidas para o uso da máscara facial de
proteção individual no enfrentamento da emergência de saúde
pública decorrente da pandemia da COVID-19.

Considerando o art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus
(COVID-19);

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalização da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as
medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional;

Considerando o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 que dispõe sobre a declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN e institui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde - FNSUS;

Considerando o Decreto nº 9.792 de 14 de dezembro 2021 que Prorroga até 30 de junho de 2022 o prazo de
vigência do Decreto nº 4.319, de 23 de março de 2020, prorrogado pelos Decreto nº 6.543, de 15 de dezembro
de 2020 e nº 7.899, de 14 de junho de 2021, de estado de calamidade pública para fins de enfrentamento e
resposta ao desastre de doenças infecciosas virais causado pela epidemia do Coronavírus - COVID-19;

Considerando que o uso de máscara facial em espaços públicos deve ser considerada em áreas com
transmissão comunitária quando o objetivo da saúde pública é limitar a transmissão;

Considerando os desafios da avaliação da eficácia das máscaras de proteção individual faciais saúde na saúde
pública ao nível da população, e que esta depende de fatores como a adesão e a grande variabilidade de
dinâmicas de transmissão em diferentes configurações que compõem esta avaliação;

Considerando que o uso de máscaras não é recomendado em crianças menores de 2 anos por segurança
porque podem não ser capazes de removê-las sem ajuda, e que a OMS e a UNICEF desaconselham o uso de
máscaras em crianças com idade menor que 6 anos, por não conseguirem usar máscaras de forma adequada
sem supervisão, e que a máscara é recomendada (não obrigatória) para crianças de 6 a 12 anos;

Considerando que o programa de vacinação COVID-19 em Alto Piquiri é bem-sucedida na redução das formas
mais graves da doença;

Considerando que na data de 08 de março de 2022 o Paraná apresenta taxa de transmissão de 0,98 apontando
para desaceleração da pandemia;

Considerando que a taxa de ocupação de leitos de UTI adulto é de 37% e de enfermaria adulto é de 19% sendo
que o recomendado pela OMS é de menor igual 75% para garantir atendimento a pacientes graves;

Considerando que a taxa de letalidade, ou seja, o risco de morrer pela COVID-19 na semana epidemiológica 9
(27/02/2022 a 05/03/2022) foi de 0,1%;

Considerando que a taxa de positividade entre todos os casos testados pelo IBMP em 05/03/2022 é de 9,37%
encontrando-se em níveis baixos;

Considerando que os dados acima indicam uma situação de desaceleração da pandemia no estado do Paraná,
tendo em vista principalmente o avanço da vacinação, permitindo assim a flexibilização do uso de máscaras de
proteção individual;

Considerando a sanção da Lei Estadual nº 20.971, de 16 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Nos espaços de acesso ao público localizados no território municipal, deverão ser observados:

I - o uso das máscaras de proteção facial, em ambiente fechado;

II - os protocolos sanitários estabelecidos pela Secretaria do Estado de Saúde - SESA.

§ 1º Os protocolos dispostos no inciso II deste artigo serão divulgados por ato próprio da Secretaria de Estado da
Saúde - SESA.

§ 2º As crianças menores de 12 anos estão dispensadas da obrigatoriedade da utilização do uso de máscaras,
previstas no inciso I deste artigo.

Art. 2º  É obrigatório o uso da máscara facial para indivíduos que apresentem sintomas da COVID-19 em
ambientes fechados e abertos.

§ 1º A população em geral deve utilizar, preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma
artesanal/caseira, utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota Informativa nº 3/2020 do Ministério
da Saúde, bem como as previstas na Nota Orientativa nº 22/2020, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
no que couber.

§ 2º As máscaras são de uso individual, sendo proibido seu compartilhamento, inclusive entre pessoas da mesma
família.

§ 3º As máscaras cirúrgicas e N95/PFF2 devem ser priorizadas para uso dos profissionais em serviços de saúde
conforme orientações específicas.

Art. 3º São considerados espaços abertos:

I - vias públicas;

II - parques e praças;

III - Campos de Futebol;

IV - Demais espaços que não tenha cobertura e/ou paredes delimitando o espaço.

Art. 4º Os estabelecimentos deverão assegurar condições para que as pessoas higienizem as mãos no local,
disponibilizando água, sabonete líquido e papel toalha e álcool 70% (setenta por cento), posicionados em pontos
de maior circulação, de forma visível e com facilidade de acesso.

§ 1º Os dispensadores com álcool 70% (setenta por cento), mencionados no caput deste artigo, deverão estar
disponíveis e acessíveis também para o público em geral.

§ 2º As mãos devem ser sempre higienizadas antes da colocação das máscaras e imediatamente após a retirada
das mesmas ou se tocadas inadvertidamente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 6º Revoga o Decreto nº 1307/2020, de 16 de junho de 2020.

Alto Piquiri, 17 de Março de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 067, de 18 de março de 2022.
Decreta luto oficial nos dias 18, 19 e 20 março de 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento da Sra. ANNELINDA APARECIDA FERREIRA, na data 17 de março 2022;
Considerando sua participação na construção da história desta cidade e o legado de contribuição que revelou para o 
desenvolvimento de Pérola como cidadã honrada, sempre lembrada pela sociedade, deixa como exemplo e modelo 
de dignidade, a sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 18, 19 e 20 de marçoo de 2022  em virtude do falecimento da Sra. 
ANNELINDA APARECIDA FERREIRA.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 18 de março de 2022
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2681
DATA: 18 de Março de 2022.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Presencial, n. 006/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M. C. MARANCA ME,  o item I, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial, n. º 006/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial, n. º 006/2022, em favor 
da empresa M. C. MARANCA ME, o item I, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR DIVERSOS SERVIÇOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, SEGUINDO UMA CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, 
CONFORME AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 dias do mês de Março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2681
DATA: 18 de Março de 2022.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Presencial, n. 006/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M. C. MARANCA ME,  o item I, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial, n. º 006/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial, n. º 006/2022, em favor 
da empresa M. C. MARANCA ME, o item I, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR DIVERSOS SERVIÇOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, SEGUINDO UMA CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, 
CONFORME AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 dias do mês de Março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 016/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
MAURA TEJERO SIMÕES – Vice-Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a vereadora/Presidente DENISSE CABRAL DA LUZ viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 
22, 23, 24, do mês de março de 2022, onde cumprirá agenda na Assembleia Legislativa, em visitas aos gabinetes 
dos Deputados: Ricardo Arruda, Tião Medeiros, Alexandre Curi, Deputado Estadual Márcio Nunes – Secretaria do 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo e Procuradoria Geral do Estado do Paraná.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 561/2020 de 16 de setembro 
de 2020.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2022 (dois 
mil e vinte e dois).
MAURA TEJERO SIMÕES
 Vice-Presidente

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 015/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
DENISSE CABRAL DA LUZ – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a vereadora JANETE APARECIDA FRISON viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 22, 23, 24, 
do mês de março de 2022, onde cumprirá agenda na Assembleia Legislativa, em visitas aos gabinetes dos Deputados: 
Ricardo Arruda, Tião Medeiros, Alexandre Curi, Deputado Estadual Márcio Nunes – Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo e Procuradoria Geral do Estado do Paraná.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 561/2020 de 16 de setembro 
de 2020.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2022 (dois 
mil e vinte e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
 Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 016/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
DENISSE CABRAL DA LUZ – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a vereadora MAURA TEJERO SIMÕES viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 22, 23, 24, do 
mês de março de 2022, onde cumprirá agenda na Assembleia Legislativa, em visitas aos gabinetes dos Deputados: 
Ricardo Arruda, Tião Medeiros, Alexandre Curi, Deputado Estadual Márcio Nunes – Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo e Procuradoria Geral do Estado do Paraná.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 561/2020 de 16 de setembro 
de 2020.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2022 (dois 
mil e vinte e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
               Presidente

Prefeitura Municipal de Alto PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 38/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
  atribuições legais,	 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
T O R N A P Ú B L I C O:
1.	 - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 
02/02/2021.
2.	 - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 12:00 e das 13:30h às 
17:00h, até o dia 23 de março de 2022.
3.	 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m)	 Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o 
comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n)	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o)	 Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p)	 Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q)	 Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de
Cargo;
s)	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t)	 Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
22º	RAI MATEUS RODRIGUES DE SOUZA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE MARÇO DE 2022.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 22/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 22/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA RAMOS BELUCI, RG: 12.787.600-2 /SESP-PR CPF: 086.670.569-44
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE ADMINISTRATIVO referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.326,03 (Um mil trezentos e vinte seis reais e três centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/03/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE e em toda a extensão territorial do 
Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 18 de março de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

   

Prefeitura Municipal de Alto PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 23/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 23/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de março de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROGER DA SILVA ROCHA, RG: 8.960.400-1/SESP-PR CPF: 066.732.459-30.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.207,09 (Um mil duzentos e sete reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/03/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS.
Alto Piquiri, 18 de março de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 53/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 010/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2022 DE  18 DE MARÇO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 78.589.504/0001-86, 
com sede a Avenida Tiradentes, 4455 – Setor Industrial, na cidade de Londrina, estado do Paraná neste ato 
representada pelo SR. JOAO FERNANDO RAPCHAM, portador do RG nº 64159364 e do CPF nº. 033.374.979-00, 
residente na cidade de Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 010/2.022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINA 
DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 1 Visita preventiva para revisão e ajuste de 07 Câmaras de 
Conservação de Vacinas: 
Relação dos Refrigeradores: 
01 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 
046.347 – UBS Campo Belo. 
01 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 
046.349 – UBS Planalto 
01 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 
046.348 – UBS Social 
01 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 
046.350 – UBS Panorama 
01 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 
046.352 – UBS São João 
01 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 
046.351 – UBS Jardim Paredão 
01 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 
043.215 – V.E. 

4.720,00 4.720,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA e de R$ 
4.720,00 (quatro mil setecentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 18/03/2022  e término em 17/09/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº010/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até05 (cinco) dias, nas UBSs indicadas neste contrato, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

27 SECRETARIA DE SAUDE Manutenção Serviços Vigilância 
em Saúde 

339039170000 Manutenção e Conservação de 
Máquinas e Equimanentos 

 
 

Altônia-PR.,18 de março de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR  
 EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL  
                AURELINA MARIA DA SILVA GALVÃO 
OBJETO: Locação de imóvel.  
VALOR MENSAL: R$ 1.639,00 (um mil seiscentos e trinta e nove reais) 
Duração: 12 (doze) meses. 

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 25/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
OBJETO: contratação de empresa para efetuar Contratação de empresa para efetuar Pavimentação Asfáltica, 
celebrado entre Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal e o Município 
de Cafezal do Sul, Convênio nº 908791/2020.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: TOMADA DE PREÇO: 03/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES	 10.002.267821301.2010	 449051	 791	     690.599,74 	368 	 Serv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES	 10.002.267821301.2010	 449051	 3791	    550.000,00 	369 	 Serv. P. e Rodov.
Vigência: 24 meses
       - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
 Data: 17 de março de 2022

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
ALPQ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
PARA AMPLIAÇÃO, para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
Instalada na AVENIDA BRASIL, N°. 1412, CENTRO, ALTO PIQUIRI/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
ALPQ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, torna público que recebeu do IAT, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PARA AMPLIAÇÃO para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, a ser 
implantada na AVENIDA BRASIL, N° 1412, CENTRO, ALTO PIQUIRI/PR. VALIDADE 21/08/2022.



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábado, 19 de março DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 042/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora Municipal MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob 
nº 007.269.329-06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para uma viagem a cidade de 
Cascavel-PR, com saída no dia 07 e retorno no dia 09 de março de 2022, para realizar acompanhamento de paciente 
do município para tratamento oncológico.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro 
de 2020, a Servidora Municipal LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE, inscrita na CI/RG sob n.º RG nº. 6.782.900-
0 SSP/PR e CPF nº 997.472.869-04, ocupante do cargo de CHEFE DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, para viagem a cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 22 e retorno no dia 25 de 
março de 2022, para participar do Fórum Estadual – Undime PR 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 054/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, a Servidora Municipal ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL, inscrita na CI/RG n.º 10.194.436-0 SSP/PR e CPF 
n.º 062.770.339-99, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para viagem a cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 22 e retorno no 
dia 25 de março de 2022, para participar do Fórum Estadual – Undime PR 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 055/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, a Servidora Municipal CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-0 
SSP/PR e CPF sob n.º 036.505.309-02, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para viagem a cidade 
de Curitiba-PR, com saída no dia 22 e retorno no dia 25 de março de 2022, para participar do Fórum Estadual – 
Undime PR 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 056/2022, DE 18 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
n.º 004.695.479-10, para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 21 e retorno no dia 24 de março de 
2022, para participar de reuniões na Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas - SEDU, Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, CASA CIVIL, 
FUNDEPAR, DETRAN, Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI e participar da cerimônia de entrega de recursos 
da SEDU pelo Governador RATINHO JUNIOR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2022, DE 17 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 114.556,61 (cento e catorze mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
404 3.3.90.35.00.00 000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.........................................................................   81.500,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.1500.2.026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
405 3.3.90.39.00.00 202 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........................  21.060,47
406 3.3.90.39.00.00 270 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........................  11.996,14
Total Suplementação:........................................................................................................................  R$ 114.556,61
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
3000 (000)	 Recursos Livres 	 81.500,00
3270 (270)	 AMPLIAÇÃO DOS PROC. CIRÚRGICOS ELETIVOS - PROGRAMA OP 	 11.996,14
34360 (202)	 FNS - PROCEDIMENTOS NO MAC	 21.060,47
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 R$ 114.556,61
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2022, DE 17 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 114.556,61 (cento e catorze mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
404 3.3.90.35.00.00 000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.........................................................................   81.500,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.1500.2.026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
405 3.3.90.39.00.00 202 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........................  21.060,47
406 3.3.90.39.00.00 270 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........................  11.996,14
Total Suplementação:........................................................................................................................  R$ 114.556,61
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
3000 (000)	 Recursos Livres 	 81.500,00
3270 (270)	 AMPLIAÇÃO DOS PROC. CIRÚRGICOS ELETIVOS - PROGRAMA OP 	 11.996,14
34360 (202)	 FNS - PROCEDIMENTOS NO MAC	 21.060,47
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 R$ 114.556,61
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
NILZABETE PEDROSO DOS SANTOS - CPF 507.417.729-49 torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização 
Florestal para corte de ARVORES NATIVAS PARA USO ALTERNATIVO DE SOLO COM A FINALIDADE REFORMA 
DE CERCA no FAZENDA SÃO PAULO, NOS LOTES N° 76,77 E 78 GLEBA N°1, NUCLEO PORTO CAMARCO, 
ICARAIMA-PR.. 

Prefeitura Municipal de Alto PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1622/2022, de 18 de Março de 2022.
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Horizontal  a Professora de Educação Infantil e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que estabelece os artigos 36,37 e 43 da Lei Municipal Nº 229 de 10 de fevereiro de 2015:
DECRETA:
Art. 1º A homologação do avanço Horizontal a Professora de Educação Infantil abaixo relacionada, que cumpriu    o 
interstício de vinte e quatro meses de efetivo exercício, face a avaliação que considera o desempenho e a qualificação 
profissional, conforme estabelecido no artigo 37 da Lei Municipal Nº 229, de 10 de fevereiro de 2015:
N NOME MATRICULA	 A PARTIR DE	 CLASSE E REFERENCIA  ATUAL REFERENCIA APOS AVANÇO
1	 VERA MACHADO DE FARIAS	 177	 20/03/2022	 PREI-C02	 PREI-C03
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Março de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO para Contratação de empresa para fornecimento Quadros com fotos aéreas de 
áreas urbanas do Município de Altônia, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). Com a empresa: IDALVINA 
ESPINDOLA MAAS, inscrito no CNPJ sob nº. 11.419.116/0001-10, com sede a Avenida das Perobas, s/n – Bairro São 
José Operário - CEP: 85.650-000, na Cidade de santa Isabel do Oeste, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Divisão de 
Administração – 03.002.041220002.2.031.3390.30 – Material de Consumo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
  Altônia, 18 de março de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 035/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 014/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma e ampliação do prédio público municipal, tipo 
barracão industrial, localizado na Rua Pedro Júlio, nº 2321, lotes 1 a 6, da Quadra 59, do município de Cidade Gaúcha
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 14h00min do dia 08/04/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 08/04/2022 às 14h30min na sala da Divisão de 
Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 18/03/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  Pregoeira, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 18/03/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE 04/2022
Processo n° 09/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “CONGRESSO 
NACIONAL DE LEGISLATIVOS E EXECUTIVOS MUNICIPAIS: CONSTRUINDO CIDADES INTELIGENTES, 
INTEGRADAS E COLABORATIVAS”, A SER REALIZADO NOS DIAS 05, 06, 07 E 08 DE ABRIL DE 2022 EM 
BRASÍLIA – DF, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORE EFETIVO”, AUTORIZO a abertura 
do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 23, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 18 de março de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Dispensa por limite 01/2022
Processo n° 06/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COPA E CANTINA, MATERIAL DE COPA E COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 
PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, AUTORIZO a abertura do processo 
de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 18 de março de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 02/2022
Processo n° 07/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo 
à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
USO NAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, AUTORIZO a 
abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 18 de março de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 03/2022
Processo n° 04/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CERTIFICAÇÕES DIGITAIS 
PARA O CONTADOR, CONTROLADORA INTERNA, ADVOGADO, TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA E 
VICE-PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE”, AUTORIZO a abertura do processo de 
dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 18 de março de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite 04/2022
Processo n° 08/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DOS ARES-CONDICIONADOS DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE”, AUTORIZO a abertura do 
processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 18 de março de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$34.641,75 (trinta e quatro 
mil, seiscentos quarenta e um mil reais e setenta e cinco centavos), destinados a aquisição de equipamentos 
(equipamentos agrícolas),  com recursos do Convênio nº 064/2019, firmado com a Secretaria de Estado de Agricultura 
e Abastecimento – SEAB.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 008, de 09/03/2022 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do legislativo municipal 
vigente.
DECRETA:
                                  ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  
ADICIONAL ESPECIAL no valor R$34.641,75 (trinta e quatro mil, seiscentos quarenta e um mil reais e setenta e cinco 
centavos), destinados a aquisição de equipamentos (equipamentos agrícolas),  com recursos das sobra de Convênio 
nº 064/2019 (reprogramação), firmado com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento – SEAB, através 
do superávit financeiro da fonte de recursos 886, na seguinte dotação orçamentária:
12.00-SECRETARIA MUNICIPAL AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE
12.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.608.0045.1.072- Aquisição de equipamentos – Convênio SEAB 064/2019
886 – CONVENIO  SEAB 64/2019 – equipamentos – exercício anterior
 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente	 34.641,75
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL	 34.641,75
				    ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a)	 O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 886 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE	 RECURSO	 VALOR R$
886	 CONVENIO  SEAB 64/2019 – equipamentos – exercício anterior	34.641,75
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2022, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - CONVENIO SEAB 064/2019
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0045 – INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Tipo:  PROJETO
Função: 20 – AGRICULTURA
Subfunção: 608 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores
CONVENIO 064/2019 – CONVENIO SEAB – EQUIPAMENTOS	 Equipamentos	 P	 Un. 	
Ordinário
				    Vinculado		      34.641,75
				    Meta na LDO	 34.641,75
Data Inicio: 01/02/2022
Data Fim:    31/12/2022
ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - CONVENIO SEAB 064/2019
Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0045 – INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Objetivo:  Aquisição de equipamentos para os produtores rurais (agricultura familiar)
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores
CONVENIO 064/2019 – CONVENIO SEAB – EQUIPAMENTOS 	 Equipamento
P
Un.
01	 2022	 34.641,75
				    TOTAL	 34.641.75
Função: 20 – AGRICULTURA
Subfunção: 608 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18(dezoito) dias do mês de março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 226/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 2º da Lei 2379/2020 e daoutras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 4.154,67 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
		  03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
		  03.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft	 Fc	 0412212042003	 Assessoramento administrativo
000	170	3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	 1.000,00
		  07	 SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
		  07.01	 DIV. DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112462046	 Serviço de nutrição municipal
000	1903	 3.3.90.32	 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 3.154,67
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
 	  	 09	 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.
 	  	 09.02	 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.
Ft	 Fc	 1545212672064	 Manutenção de praças, parques e jardins
000	2656	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	 1.000,00
		  07	 SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
		  07.01	 DIV. DE ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112452046	 Manutenção do ensino fundamental
000	1630	 3.3.90.30	 Material de consumo	 3.154,67
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 162 DE 18 DE MARÇO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária no valor 
de R$200,00 (duzentos reais), totalizando o valor de R$ 1.190,00 (mil cento e noventa reais) à servidora municipal 
SILENE DE ARAUJO OLIVEIRA, matrícula n° 1255, ocupante do cargo de Supervisora de Ensino, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/03/2022 Á 25/03/2022 	 03h00min/
17h00min	  CURITIBA
      PARANÁ	 FÓRUM ESTADUAL UNDIME PR 2022
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de Março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº163 DE 18 DE MARÇO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) e 01 (uma) diária 
no valor de R$242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de R$ 1.697,50 
(mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) à servidora municipal MÁRCIA CRISTINA FLORENÇO 
SILVA, matrícula n° 221, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e esportes, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/03/2022 Á 25/03/2022
	 03h00min/
17h00min	  CURITIBA
      PARANÁ	 FÓRUM ESTADUAL UNDIME PR 2022
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de Março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164
DE 18 DE MARÇO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) cada, totalizando o 
valor de R$ 1.697,50 (um mil seiscentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos) ao Prefeito Municipal, Oberdam 
José de Oliveira, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada	 Horário	 Destino	 Motivo
22/03/2022
A
25/03/2022	 Saída: 3h00min
Chegada: 17h00min	 Curitiba - Pr	 SEDU – Cerimônia de entrega de editais e ordens de serviços.
Escritório do Deputado Felipe Francischini.
ALEP- Deputado Estadual Delegado Fernando Martins.
SESA – Seminário de Atualização da Linha de Cuidado Materno Infantil do Paraná.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 18 de Março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

ERRATA N° 01 AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, torna público as alterações do Edital de Pregão 
Presencial nº 05/2022, publicado no Umuarama Ilustrado em 09/03/2022, conforme abaixo: 
 
Onde se lê: 
ANEXO I 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 36 Unidade 

Refletor LED, tensão BIVOLT, 
cor/temperatura: branco/frio, e com as 
seguintes especificações mínimas: potência 
300w; lúmens 27000LM; frequência 50-
60Hz; ângulo de abertura 120º; vida útil de 
25.000h; IP (índice de proteção) 66; 
dimensões: 443x328x69mm; peso 3,78kg. 
Garantia mínima de 02 (dois) anos. 

907,67 32.676,12 

 
LEIA-SE: 
ANEXO I 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 36 Unidade 

Refletor LED, tensão BIVOLT, 
cor/temperatura: branco/frio, e com as 
seguintes especificações mínimas: potência 
300w; lúmens 27000LM; frequência 50-
60Hz; ângulo de abertura 120º; vida útil de 
25.000h; IP (índice de proteção) 66; 
dimensões: 443x328x69mm; peso 3,78kg. 
Garantia mínima de 02 (dois) anos. 

898,27 32.337,72 

 
 
A sessão de recebimento e abertura dos envelopes do Pregão Presencial nº 05/2022 será mantida 
para o dia 22/03/2022, às 09h, no mesmo endereço. 

Esperança Nova/PR, 18 de março de 2022. 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 05/2022 
Processo nº 11/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 

e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 

da locação de um imóvel comercial, constituído pelo Lote Urbano nº 01, com área de 45,72m² 

da quadra nº13, Matrícula nº 2882, localizado na Praça Manoel Alvino de Oliveira, nº 50, 

Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, a qual tem como 

Proprietária a Sra. AURINETE BERNARDO DA SILVA FARIAS, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 4.655.513-9 SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº 906.109.389-91, e a locação 

de um imóvel comercial constituído pelo Lote Urbano nº 03-B, com área de 172,40m² da 

quadra nº16, Matrícula nº 5.441, localizado na Avenida Walter de Castro Cunha, nº 57, 

Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, a qual tem como 

Proprietária a Sra. TEREZINHA MARLI BERGONZINI, portadora da Cédula de Identidade 

RG nº 2.258.7471 SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº 759.850.719-87, com a finalidade de 

incentivo e fomento do desenvolvimento econômico no âmbito Municipal em favor da 

empresa L DOS SANTOS FERREIRA CONFECÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 

39.477.100/0002-20, tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

Esperança Nova /PR, 18 de março de 2022. 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 029 DE 18 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Estabelece novas medidas para o uso da máscara facial de proteção individual no enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.”
MILENA SILVA ROSA – Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e;
Considerando, que o programa de vacinação COVID-19 no município é bem-sucedida na redução das formas mais 
graves da doença, com cobertura vacinal da população geral contra a COVID-19;
Considerando, que na data de 08 de março de 2022 o Paraná apresenta taxa de transmissão de 0,98 apontando para 
desaceleração da pandemia;
Considerando, que a taxa de ocupação de leitos de UTI adulto é de 37% e de enfermaria adulto é de 19% sendo que 
o recomendado pela OMS é de ≤ 75% para garantir atendimento 	  a 	  pacientes 	  
graves;
Considerando, que a taxa de letalidade, ou seja, o risco de morrer pela COVID-19 na semana epidemiológica 9 
(27/02/2022 a 05/03/2022) foi de 0,1%;
Considerando, que a taxa de positividade entre todos os casos testados encontra em níveis baixos e os últimos 
boletins covid-19 apresenta uma média de 1 a 2 casos diários sem complicações de internamento;
DECRETAR:
Art. 1º.  A ratificação do Decreto Estadual nº 10.530 de 16 de março de 2022, que estabelece novas medidas para 
o uso da máscara facial de proteção individual no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de março de 2021, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2022.
Objeto: a aquisição de uniformes para Coleta Seletiva que serão utilizados pelos trabalhadores da UVR (Unidade 
de Valorização de Recicláveis), conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: L B RAGOZZI & CIA LTDA – ME (STILLO UNIFORMES), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
08.375.189/0001-09, sediada na Avenida Rio Grande do Norte, N° 5574, Bairro Zona IV, Umuarama, Paraná.
.
VALOR DA DISPENSA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Francisco Alves – Pr. 18 de Março de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
PORTARIA N° 181/2021
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 052/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de março de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: DEDETIZADORA SANITIZADORA UMUPRAGAS LTDA-ME
CNPJ: 23.700.766/0001-84
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço referente à dedetização e limpeza das caixas d’água 
das UBS, Atenção Primária, laudo da empresa conforme solicitação e fiscalização da Vigilância Sanitária do Estado e 
Munícipio e normas legais do Ministério da Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 5.360,00 (cinco mil trezentos e sessenta  reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2022, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para Contratação de empresa para prestação de serviços para Elaboração de Projeto 
Técnico de Prevenção de Incêndios e Desastres – PTPID, da escola Municipal Telma Aparecida Pessato Bomfim, no 
valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). Com a empresa: APOIO AEQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.372.189-/0001-50, com sede a Avenida Rio de Janeiro, 4998 – Zona II - CEP: 
87.501-370, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do 
Secretário – 05.01.123610005.021.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 18 de março de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE fRANCIsCO ALvEs
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR CORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com 
o disposto no artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Francisco Alves, com base nos Ofício nº 046/2022-GAB, da Senhora 
Prefeita Municipal CONVOCA, em regime de urgência, os Nobres Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 21 de março 
às 19:30 horas e 22  de março às 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para 
deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:

PROJETO DE LEI Nº 006/2022
Súmula: Dispõe sobre RECOMPOSIÇÃO e REAJUSTE Salarial aos Servidores 
Públicos Efetivos (ativos e Inativos), professores e Cargos em Comissão, do 
Município de Francisco Alves.
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.

PROJETO DE LEI Nº 007/2022
Súmula: Concede reposição anual dos subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e 
Secretários do Município de Francisco Alves.
Autoria: Mesa diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.

PROJETO DE LEI Nº 008/2022
Súmula: Concede reposição anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Francisco Alves e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.

PROJETO DE LEI Nº 009/2022
Súmula: Concede revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal de 
Francisco Alves e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 15 dias do mês de março de dois mil 
e vinte e dois.
CIONI CASSIN DO NASCIMENTO
PRESIDENTE

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
ATA N° 02/2022 - REUNIÃO DO COMITÊ LOCAL E MUNICIPAL DO PROGRAMA 
NOSSA GENTE.
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2022 (23/02/2022), os membros da 
Câmara Técnica com representações do Comitê Local e Municipal do Programa 
Nossa Gente, cuja composição está contida no Decreto nº 146/2021, reuniram-se 
na sala de reuniões do Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
- CREAS, dentre os participante: eu, Gabriella Cassiano Manchini, estagiária de 
graduação de psicologia, Kelly Cristina de Oliveira Martinelli – Assistente social 
responsável pela Diretoria de Habitação (assessora da Secretaria de Assistência 
Social), Keila Marta Inojosa da Silva Francisco – Secretaria da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Fernando Silva Vilhalva assistente social e coordenador do 
CRAS, Laudicéia Martins dos Reis Carneiro da Silva e Cristiane Venâncio - como 
representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego/ 
Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, Edina Diniz Meira – como 
representante da secretaria de Educação, Rosmari Aparecida Michels, representando 
o Conselho municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, Ana Rosa Guterres 
– Assistente social e diretora da Diretoria proteção Social Básica, Natalia Fernanda 
de Lima, representando a Procuradoria Jurídica, Raymundo Francisco Miranda 
Castanon Andrade e Cesar Luís de Freitas – representantes da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Trânsito, Gleissiele Tonelli Dornelles Kihara -  assistente 
social e coordenadora do Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
CREAS. A reunião foi convocada via mensagem de Whatsapp do comitê, tendo como 
pauta: a transferência do imóvel do Jardim Belvedere contemplado a beneficiária 
Sr.ª A.C, para outra família incluída no programa Nossa Gente Paraná. Iniciou-se 
oficialmente às 8:00 com as boas vindas de Fernando Vilhalva, assistente social e 
coordenador do Programa Nossa Gente Paraná, onde relatou todas as tentativas de 
um possível acordo com a Sr.ª A.C., a fim de que a mesma aceitasse residir no imóvel, 
pauta levantada em reunião passada. Entretanto, não obteve êxito, alegando que sua 
desistência se deu por motivos pessoais. Logo em seguida, Kelly Martinelli, destacou 
ter conversado com A.C., com o intuito do convencimento de aceitação no imóvel, 
solicitou a apoio de vizinhos e amigos pastores, mesmo assim, a abordagem não 
obteve resultados satisfatórios. Diante disso, Fernando Vilhalva informou que enviou 
um e-mail informando a desistência da Srª A.C., conforme orientação recebida da 
Unidade Técnica do Programa Nossa Gente/SEJUF, onde obteve a seguinte resposta: 
“Observando o nosso documento de passo a passo da Chamada 5 - redução do 
déficit, temos que: “AÇÕES PARA A ETAPA APÓS CONCLUSÃO DA OBRA (PÓS-
OBRA) (...) com o avançar da obra, é preciso ter maior atenção às mudanças que 
possam entrar em desacordo com o Decreto Estadual 3.377/2019. É fundamental 
observar que, durante o processo de execução até a conclusão do Projeto, pode 
haver modificações nas condições socioeconômicas e de composição familiar entre 
os beneficiários. Caberá à Câmara Técnica Municipal verificar, antes da concessão 
das unidades habitacionais até a assinatura da titulação final (plena titularidade), se 
ocorreram mudanças nas informações prestadas por estas famílias selecionadas 
(nomeadamente o chefe de família). Assim, antes dos procedimentos que implicam a 
entrega da casa, a Câmara Técnica deve atualizar qualquer nova situação informada 
por família inscrita, efetuando o registro tanto no cadastro do projeto quanto no 
Sistema Família Paranaense correspondente. Bem como deve comunicar à Unidade 
Técnica do programa, por meio de ofício, confirmando a condição de beneficiária 
do projeto ou excluindo aquela que possa não mais se enquadrar em seus critérios. 
Como por exemplo: falecimento de membro familiar; mudança no status civil do 
chefe de família; nova composição familiar; dentre outras situações. Sobretudo, 
fatos incompatíveis com o Decreto Estadual, tais como: incremento/aumento das 
condições socioeconômicas, entre outras situações que possam inviabilizar o acesso 
ao benefício.” No entanto, essa orientação não fala nada sobre a necessidade de ser 
uma pessoa idosa ou não a assumir a unidade habitacional disponibilizada. O Decreto 
3377/19, porém, fala que para a seleção “§ 2.º Serão observados, além dos critérios 
descritos nos incisos I a V do art. 2.º deste Decreto, os percentuais mínimos de: I - 3% 
(três por cento) de unidades habitacionais para pessoas idosas, conforme previsto no 
inciso I do art. 38 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (...) E que “§ 3.º 
Não havendo famílias elegíveis suficientes para cumprimento da priorização descrita 
no § 1º e percentuais mínimos descritos no § 2º, as unidades habitacionais serão 
disponibilizadas observando-se os critérios gerais, dispostos nos incisos I a V deste 
artigo.” Então entendo que, se na lista dos suplentes não tem pessoa idosa, é porque 
não foi encontrada uma família de idoso elegível para o programa e, nesse caso, 
pode-se seguir a lista de suplência sem problemas, apenas observando os ritos de 
substituição previstos no Passo a Passo. Logo após, Kelly Martinelli realizou a leitura 
do termo de desistência a ser assinado pela senhora A.C. e também a discussão de 
uma possível testemunha que irá acompanhar este processo. Em seguida, Fernando 
Vilhalva e Kelly Martinelli, discorreram sobre o processo de realização das visitas, 
para um novo estudo socioeconômico, das famílias presentes na lista oficial de 
Suplentes e que atendem aos critérios do programa, seguindo as orientações contidas 
no Decreto Estadual 3.377/2019 e demais orientações recebidas da Unidade Técnica 
do Programa Nossa Gente/SEJUF. Ao total foram cinco (05) famílias selecionadas 
como possíveis candidatas. Desse modo, após a análise, ficou decidido por meio de 
votação, a família que a ser contemplada com o imóvel, sendo F.S.S. Por fim, outros 
assuntos também foram levantados, como por exemplo a resolução dos problemas 
dos imóveis do jardim Belvedere para a liberação do visto de conclusão da obra, 
sobre a divulgação do programa caixa d’água e sobre as ações de planejamento no 
período de 06 meses após a entrega, considerando a e exigência do Programa Nossa 
Gente Paraná. Nada mais havendo foi encerrada a reunião às 9:00.  

  Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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DECRETO Nº 087/2022 
Data: 18.03.2022 
Ementa: homologa avaliação de servidor em Estágio Probatório para efeitos 
de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e 
artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão 
nomeada pela Portaria nºs 166/2014 e 353/2020, e dá outras providências. 

       O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;  
 
      CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da 
reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra e, o memorando 6.224/2013; 
 
      CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do 
servidor em estágio probatório, 
 
       DECRETA: 
 

Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declaradas estáveis no 
serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, as servidoras municipais a seguir nominadas: 

 
 
Matrícula 

 
Nome Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data 

Efetivação 

20664-02 Sandra Regina 
de Camargo 01/04/2019 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  

5.352.809-0 
– SESPII/PR 385 APROVADO 01/04/2022 

28258-02 Tania Maria 
Candil 12/03/2019 Fiscal de Tributos 583.984 – 

SESPII/MS 400 APROVADO 12/03/2022 

 
 

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
eficácia a partir da data de efetivação das Servidoras, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, 
da tabela do artigo 1º deste Decreto. 

 
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

             Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de março de 2022. 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
PrefeitoPrefeitoPref Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 088/2022
Data: 18.03.2022
Ementa: Altera o decreto nº 403/2021 que dispõe sobre as famílias beneficiadas pelo Projeto de Redução do Déficit Habitacional do Programa Nossa Gente Paraná no Território do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, considerando a desistência da beneficiária Amélia Correa dos Santos.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e,
Considerando o Decreto Estadual do Governo do Paraná nº 3.377/2019, publicado no Diário Oficial no dia 13.11.2019; referente ao processo de seleção das famílias beneficiárias do 
Projeto de Redução do Déficit Habitacional, e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista no artigo 194 da Constituição Federal de 1988, que prevê a oferta dos serviços às famílias nos territórios de 
abrangência dos Centros de Referência da Assistência Social – CRAS;
Considerando a implantação do Programa Nossa Gente no Território do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com o objetivo central de realizar o Acompanhamento Familiar 
Sistemático e Intersetorial das famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco;
Considerando que o art. 3º do Decreto Estadual nº 3.377/2019, publicado no Diário Oficial no dia 13.11.2019, referente ao processo de seleção das famílias beneficiárias do Projeto de 
Redução do Déficit Habitacional, estabelece a necessidade da criação de um Câmara para selecionar e hierarquizar a escolha de famílias beneficiadas pelos programas habitacionais 
estaduais;
Considerando o Decreto n. 146/2021, que renova os membros da Câmara Técnica do Projeto de Redução do Déficit Habitacional do Programa Nossa Gente;
Considerando o Decreto n. 410/2020 que institui critérios adicionais e classificatórios para a seleção da famílias a serem contempladas por unidades residenciais, objetos de termo 
de adesão ao Programa Nossa Gente;
Considerando a reunião da Câmara Técnica em 23.02.2022, onde deliberou-se pela seleção na lista de suplentes a beneficiária Franciele dos Santos da Silva;
Considerando o memorando online sob o nº 3799/2021,
DECRETA:
Art. 1º A seleção das famílias do Programa Nossa Gente no Território do Município de Guaíra, Estado do Paraná priorizou a seleção de acordo como os critérios estabelecidos no 
Decreto Estadual n. 3377/2020 e pelo Decreto Municipal n. 410/2020.
Art. 2º Para seleção dos candidatos houve uma seleção e conferência pela Câmara Técnica Municipal observando os critérios pré-determinados;
Art. 3º As famílias atendidas e beneficiárias foram selecionadas por meio de classificação conforme o nível de prioridade dos critérios em que se encontram e são as seguintes:
Nome CPF Quadra Lote N° Matrícula
Aline Cavalheiro Neves de Brum 115.394.819-21 QB L07 18.146
Ana Claudia da Silva Rodrigues 073.027.319-93 QB L14 18.152
Ana Gabriela da Paixão 012.444.629-93 QB L01 18.140
Ana Maria da Conceição Paiva 049.021.889-02 QB L05 18.144
Angelica Miranda Lopes 071.830.279-61 QA (01a06)-D 19.997
Aparecido Macan dos Santos 052.537.888-08 QB L06 18.145
Bianca Bispo de Almeida 078.734.819-80 QB L17 18.156
Cleide Pereira Dias 053.972.301-03 QB L03 18.142
Debora Florentino de Souza 079.995.439-00 QB L16 18.155
Fernanda Dos Santos da Silva 068.638.379-60 QB L11 18.150
Franciele Dos Santos da Silva 078.756.589-00 QA (01a06)-A 19.994
Jaqueline De Souza de Oliveira 055.142.119-32 QB L15 18.154
Josiane Fabri 074.926.389-06 QA (01a06)-B 19.995
Jussara De Aliva dos Santos 079.118.359-93 QB L10 18.149
Luzia Aparecida Petry Gaertner 071.158.759-01 QA (01a06)-C 19.996
Maria Missiliana Oliveira Barr 084.172.919-03 QB L04 18.143
Maria Olinda Rodrigues 042.576.329-33 QB L08 18.147
Patrícia de Lima Felix 077.415.099-85 QB L13 18.152
Paulo Alves de Oliveira 968.351.179-15 QB L12 18.151
Regina Felix de Athaide Dias  037.084.349-51 QB L02 18.141
Rosangela da Silva 012.262.929-92 QB18 L09 18.148
Art. 4º Considerando as sugestões e questionamentos dos integrantes da Câmara Técnica e orientações da Equipe do Acompanhamento Familiar, foi realizado a distribuição das 
famílias nos respectivos imóveis, embasando-se nos seguintes critérios: Composição Familiar, Situação Organizacional e circunstancial das famílias, Aspectos Geracionais. Analise 
estratégica de prevenção de possíveis conflitos para potencializar uma sociabilização responsável.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de Março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 013/2021 

ObJETO: Contratação de serviços especializados, para elaboração 
da REVISÃO do PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
A Comissão Permanente de Licitação, através de suas prerrogativas 
legais, conforme motivos expostos na terceira ata da sessão 
(anexada aos autos), vem através deste comunicar a alteração de 
data da convoção da licitante habilitada no certame, empresa: DRZ 
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA – EPP – PROTOCOLO 
719/2022 e demais interessados; para abertura do envelope n.º 2 – 
Propostas de Preços, para o dia 28 de março de 2022, as 08h30min, 
na sala licitações do Departamento de Compras, Paço Municipal 
Kurt Walter Hasper, localizado à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 
126, centro, na cidade de Guaíra-Paraná. Este Aviso se tornará 
público, através do site: www.guaira.pr.gov.br, link “portal da 
transparência” e diário oficial dos municípios site: 
www.diariooficial.com.br/amp e diário oficial da união. 
Comunique-se as empresas. Publique-se. 
Guaíra (PR) em 18 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Fernando Cristiano Peiter/ Vanderlei de Lima 
Rangel/ Comissão Permanente de Licitações 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 169/2022
DATA: 18/03/2022
SÚMULA: Cria a Comissão Especial de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Fica criada a Comissão Especial de Licitação, ficando assim composta:
Leiloeiro.....: João Gilson Prado                                 CPF: 003.504.618-05
Secretário.: Luiz Fernando Silva Dadalto CPF: 046.826.549-00
Membro:      Joyce da Silva Francisco CPF: 066.826.979-02
Membro.....: Pedro Alves Machado CPF: 722.812.439-15
Membro.....: Mirian Carla Mumbach                            CPF: 056.008.469-24
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IvAtÉ
ATO DA MESA №. 01/2022
Altera horário de sessão ordinária
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Alterar de 17:00 horas para as 08:00 horas o horário da realização de sessão ordinária do dia 22 de março 
de 2022, em virtude de comunicado feito pela Copel de desligamento programado para a área onde se 
encontra as instalações da Câmara Municipal, a fim de que sejam efetuados serviços de manutenção 
da rede elétrica.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de março de 2022.
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara
João Edson Felito
Vice-Presidente
Edilson Chalegre Nunes
1º Secretário

INstItUtO DE PREvIDêNCIA DE EsPERANÇA NOvA
RESOLUÇÃO Nº 02/2022
Súmula: Ratifica o Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação do Processo 02/2022 
Inexigibilidade de Licitação 02/2022.
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Esperança Nova, Estado Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o parecer exarado pela procuradoria do município e a ata de julgamento 
Comissão Permanente de Licitação.
RESOLVE:
Art. 1º. Com respaldo no art. 25 da Lei 8.666/93, fica ratificado julgamento da Comissão Permanente de 
Licitação referente ao Processo 02/2022 Inexigibilidade de Licitação 02/2022 em favor da EMPRESA DE 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV CNPJ n° 42.422.253/0001-01, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por um período de 60 (sessenta) meses.
Art. 2°. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº
8.666, de 21/06/1993, DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos 
legais.
Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova-Pr., 18 de março de 2020.
Edson Jaques dos Santos
Presidente do IPEN.
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 003/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de 
obras de reperfilamento e recape asfáltico em CbUQ (Concreto 
betuminoso usinado a quente) na Rua bandeirantes, Rua 
Ferdinando A. Morra, Rua Jêronimo beffa, Rua Julieta Iwankiw, Rua 
Luiz Rodrigues da Silva, Rua Min. Gabriel Passos, Rua Renato Vain, 
Rua Santos Dumont, Rua Shiro Takashima, com área total de 
63.420,27 m2, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme 
Convênio n° 016/2022 SEIL, projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais documentações técnicas que fazem parte do 
edital.   
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, com as Engº Adriele Larissa Zanco Ribeiro e/ou Letícia de 
Albuquerque da Silva, pelos telefones (44) 3642-0006/0016, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de abril de 2022. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa visando o fornecimento de materiais metalúrgicos 
transformados; bem como a execução de serviços, tais como: 
calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de 
futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura e tela 
soldada, os quais serão empregados na manutenção dos próprios 
municipais. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de abril de 2022. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

 
 
 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LEILÃO PRESENCIAL No. 001/2022 
PROCESSO Nº. 032/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo especificado, certame licitatório na 
modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE/OFERTA POR ITEM, objetivando a alienação de 
bens móveis (veículos/equipamentos diversos/sucata) inservíveis conforme abaixo 
discriminado. 

 
ObJETO: Alienação de bens móveis (veículos/equipamentos diversos/sucata) inservíveis, nos 
termos e especificações do edital e relação anexa. 

ITEM MARCA/VEICULO
/bEM 

MODELO/ ESPECIE ANO 
FAbRICAÇÃO 
/MODELO 

PLACA CHASSI/SÉRIE SECRETARIA ObS. VALOR DE 
AVALIAÇÃO 

01 IVECO CAMINHÃO TECTOR 240 E 285 
MAIS CAMARA FRIAPRATA 

2014/2014 AZD - 5498 93ZE2MMH0E8927184 ADMINISTRAÇÃO ------------ 170.000,00 

02 CASE 580M 4X1 RETRO ESCAVADEIRA 2012/2012  HBAN580MECAH03596 OBRAS ------------ 50.000,00 
03 IVECO ONIBUS CITYCLASS 2012/2013 AWT-3504 93ZL68C01D8447357 EDUCAÇÃO ------------ 40.000,00 
04 NOMA CARRETA SEMI/ REBOQUE 1991/1991 ACM-3C24 9ª9G12330M1AV8006 ADMINISTRAÇÃO ------------ 30.000,00 
05 FIAT FIAT STRADA WORKING 2016/2016 BAM-8358 9BD57814UGB076850 MEIO AMBIENTE ------------ 29.000,00 
06 FIAT UNO ECONOMY 1.4 2013/2014 AXH-5120 9BD195173E0496618 SAÚDE ------------ 17.000,00 
07 GM VECTRA ELEGANCE 2008/2009 AQF-5J90 9BGAB69W09B122363 ADMINISTRAÇÃO ------------ 16.000,00 
08 VW GOL TREND 1.0 G IV 2012/2013 AVM-9783 9BWAA05W6DP019394 SAÚDE ------------ 16.000,00 

 
09 FIAT UNO ATRACTIVE 2015/2016 BAG-2942 9BD195A42G0723530 SAÚDE ------------ 15.000,00 
10 RENALT SYMBOL 2012/2013 OLX-9ª18  8ª1LBMC35DL360850 ADMINISTRAÇÃO ------------ 12.000,00 
11 GM CELTA 2007/2007 NDH-3554 9BGRZ48908G144251 ADMINISTRAÇÃO ------------                                         

9.500,00 
12 GM CORSA SEDAN 1.6 2002/2002 AKE-3862 9BGSD19N02B149379 EDUCAÇÃO ------------ 8.000,00 
13 TOYOTA TOYOTA BANDEIRANTE 1985/1985 AHY-5754 0J77857 OBRAS ------------ 7.300,00 
14 GM CORSA PIK-UP ST 1.6 1999/2000 AJE-3153 9BGSC80N0YC154248 AGRICULTURA ------------ 6.000,00 
15 GM MONTANA-AMBULANCIA 2008/2008 AQG-6194 9BGXL80808C162448 SAÚDE ------------ 5.000,00 
16 VW PARATI CL MI 1.8 1997/1998 AHQ-5545 9BWZZZ379VT245696 ADMINISTRAÇÃO ------------ 4.000,00 
17 VW KOMBI 1997/1997 AGZ-3432 9BWZZZ231VP010441 OBRAS ------------ 2.500,00 
18 DAMEQ CARROCERIA COMPACTADOR DE 

LIXO 
2011/2011 ---------------- ------------------------------- OBRAS SUCATA 2.000,00 

19 YARD MACHINES MICROTATOR CORTADOR DE 
GRAMA 

2011/2011 ---------------- ------------------------------- OBRAS SUCATA 350,00 

20 ROMA  GRADE ROMA HIDRAÚLICA 14 
DISCOS 

-------------------- ---------------- ------------------------------- AGRICULTURA SUCATA 300,00 

21  DEMOLIDOR DE CUPIM    AGRICULTURA SUCATA 150,00 
22 LOTE Nº 01 CPU (11), MONITOR(03), 

IMPRESSORA(09), NOBREAK(10), 
NOTEBOOK(01) 

------------------- ----------------  
 

ADMINISTRAÇÃO SUCATA 400,00 

23 LOTE Nº 02 CPU(11), MONITOR(03), 
IMPRESSORA(09), NOBREAK(10), 
NOTEBOOK(01) 

-------------------- ---------------  ADMINISTRAÇÃO SUCATA 420,00 

24 LOTE Nº 03 CPU(11), MONITOR(04), 
IMPRESSORA(09), NOBREAK(10), 
NOTEBOOK(01) 

-------------------- ----------------  ADMINISTRAÇÃO SUCATA 400,00 

25 LOTE Nº 04 CPU(10), MONITOR(04), 
IMPRESSORA(09), NOBREAK(10), 
NOTEBOOK(01), PROJETOR-
DIEBOLD(01) 

-------------------- ----------------  ADMINISTRAÇÃO SUCATA 900,00 

26 LOTE Nº 05 PNEUS VELHO INSERVIVEIS 
SUCATEADO(63) 

-------------------- ----------------  ADMINISTRAÇÃO SUCATA 2,600.00 

 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e 
fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, 
CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 8h00 às 12h00min e 13h30min às 17h30 
na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - PR e no telefone (44) 3665-8000 e no site 
www.icaraima.pr.gov.br. 

 

 
 
 
 
_______________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

VISITAÇÃO: Os bens, objeto do leilão, estarão à disposição dos interessados para 
conhecimento e vistoria no período de:  
DATA: 24 de março de 2022 a 11 de abril de 2022 
HORÁRIO: 9h00 as 11h00 e das 14h00 as 17h00 (dias úteis) 
 
LOCAL: Avenida Anthero Francisco Soares, s/n - Secretaria de Obras, Serviços 
Públicos e Rodoviários 
Fone: (44) 3665-1126 

 
Local do Credenciamento: Avenida Hermes Vissoto, 810 - Secretaria de 
Planejamento  
Data do Credenciamento: de 24 de março a 11 de abril de 2022 
Horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min 
 
Local do Leilão: Leilão: Rodovia PR 485 - S/N - Auditório da Secretaria Municipal 
de Educação - Anexo ao Recinto de Rodeio de Icaraíma 
Data do Leilão: 12 de abril de 2022 
Início da Sessão do Leilão: horário 09h00 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março 
de 2022. 

 
 
 

___________________________ 
JOÃO GILSON PRADO 

Leiloeiro 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

21º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 01/2021 
Inexigibilidade nº 01/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Quinta do referido Contrato, o pedido de aumento 
e o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), realinha o valor do litro da gasolina para R$7,14 (sete reais e quatorze centavos) e o litro do 
Diesel S-500 para R$6,45 (seis reais e quarenta e cinco centavos), a partir do dia 21/03/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 18/03/2022. 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

6º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 68/2021 
Pregão Presencial nº 38/2021 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o pedido do fornecedor, decorrente da variação no valor do 
combustível (documentos em anexo), realinha o valor do litro do óleo diesel S-10 para R$7,03 (sete 
reais e três centavos), a partir do dia 21/03/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 
68/2021 desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 18/03/2022. 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 067/2021
Tomada de Preço 002/2021
Aos 18 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
L.F. MORAES & MOROTI LTDA, inscrita no CNPJ. 34.377.314/0001-20, com sede na Av. Matilde Martins Orane, 
427, Pitanguinha, CEP. 85200-000, Pitanga, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. LUCAS 
FERNANDES MORAIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Pitanga, portador do RG nº 10.772.278-5 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 094.119.609-79, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado em contrato, acrescendo a este 14,04% (quatorze 
zero quatro por cento) sobre o valor inicial.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo a importância de R$ 21.113,13 (vinte e 
um mil cento e treze reais e treze centavos), passando o valor pactuado a ser de R$ 171.443,20 (cento e setenta e um 
mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos), nos termos do art. 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
L.F. MORAES & MOROTI LTDA
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                             Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 067/2021
TOMADA DE PREÇOS 002/2021
Aos 18 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
L.F. MORAES & MOROTI LTDA, inscrita no CNPJ. 34.377.314/0001-20, com sede na Av. Matilde Martins Orane, 
427, Pitanguinha, CEP. 85200-000, Pitanga, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. LUCAS 
FERNANDES MORAIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Pitanga, portador do RG nº 10.772.278-5 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 094.119.609-79, residente na cidade de Maringá, resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO a Justificativa Técnica apresentada pelo setor de engenharia, constatou-se a necessidade de 
aditivo de prazo de execução, para a completa e adequada conclusão da obra.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de execução, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
Art. 57, 1° parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de execução constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo um período de 45 (quarenta 
e cinco) dias, que passa a ter início em 20 de junho 2022 e término em 05 de agosto de 2022, com fundamento no Art. 
57, 1° parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
L.F. MORAES & MOROTI LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. RG: 10.381.757-9                                               RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 067/2021
TOMADA DE PREÇO 002/2021
Aos 18 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
L.F. MORAES & MOROTI LTDA, inscrita no CNPJ. 34.377.314/0001-20, com sede na Av. Matilde Martins Orane, 
427, Pitanguinha, CEP. 85200-000, Pitanga, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. LUCAS 
FERNANDES MORAIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Pitanga, portador do RG nº 10.772.278-5 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 094.119.609-79, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 45 (quarenta e cinco) dias, que 
passa a ter início em 20 de junho de 2022 e término em 05 de agosto de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
L.F. MORAES & MOROTI LTDA
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
DISPENSA POR LIMITE 04/2022
PROCESSO 04/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, e,  em conformidade com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, AUTORIZA 
a abertura de processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei, objetivando a 
contratação de empresa para a confecção de quadros individuais dos presidentes da Câmara Municipal de Ivaté e 
quadro dos vereadores, prefeito e vice prefeito para a galeria da atual gestão e das sete gestões anteriores, assim 
como fornecimento de carteiras em couro e placas de mesa em aço escovado com identificação dos vereadores.
ORGAO	 UNIDADE	 FUNCIONAL	 PROGRAMÁTIVO	 ELEMENTO DA DESPESA
01.001	 01.031.0001.2.001	    3.3.90.30.00.00 – Material de consumo
01.001	 01.031.0001.2.001	 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros      pessoa juridica
Câmara Municipal de Ivaté, 17 de março de 2022
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.087/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SIRLENE TOMAIN MESQUITA, portadora da cédula de Identidade 
n° 6.841.827-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 
2014 a 2019, no período de 21/03/2022 a 20/06/2022.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de março do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°012/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Suely Lourdes dos Santos Evangelista
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego público de 
Merendeira.
DA VIGENCIA: 21 de março de 2022 a 20 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.391,24 (um mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e quatro centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

        

---------------------------------------------------------------------------------- 
Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã (PR) 

Fone: (44) 3652-8100  

DECRETO Nº. 050/2022 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

   RESOLVE: 

   Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 003/2022, objetivando a contratação de empresa para 
aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, destinados a suprir as necessidades da farmácia 
básica do município de Iporã/Pr., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI R$ 4.685,00
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 4.000,00 
DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 55.160,00 
S & R DISTRIBUIDORA LTDA R$ 52.243,10 
NOVA MEDICAMENTOS LTDA R$ 25.819,50 
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA R$ 48.000,00 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA R$ 51.222,39 
GOLDENPLUSCOMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

R$ 132.760,00 

DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 55.145,00 
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI R$ 25.355,80 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI R$ 48.009,00 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 129.849,00 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME R$ 13.926,60 
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 20.400,00 
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

R$ 45.489,80 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA R$ 88.581,14 
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

R$ 13.500,00 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI 
ME 

R$ 70.475,00 

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI R$ 99.598,304 
CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP R$ 14.000,00 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA R$ 54.431,90 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

                          
                               Iporã/PR, 18 de março de 2022. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento (locação de licença), instalação, manutenção e suporte de 
sistema de gestão pública municipal para atendimento de necessidades da prefeitura municipal de Iporã/PR, FAPESPI 
- Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Funcionários Públicos de Iporã/PR e Câmara Municipal.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 04/04/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 18 de março de 2022
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 365/2022
PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da junta Médica do Município;
c)o parecer da Assessoria Jurídica.
RESOLVE;
 I – Prorrogar, a partir de 14 de março de 2022, 90 (noventa) dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora ONICE JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 787.314.379-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria nº. 652/2015 
de 09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 366/2022
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar nos dias 22, 23 e 24 de março 
de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia 
Legislativa, Tribunal de Contas e Palácio Iguaçu, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 367/2022
AUTORIZA O ASSESSOR JURIDICO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o ASSESSOR JURIDICO, o Senhor ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, a viajar nos dias 22, 23 e 24 
de março de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a 
Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas e Palácio Iguaçu, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) 
diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 368/2022
AUTORIZA A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, A VIAJAR A CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, a Senhora JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO, a 
viajar a cidade de Maringá no Estado do Paraná, nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, para participação no Fórum 
Estadual Undime Pr 2022, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 369/2022
AUTORIZA A DIRETORA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a DIRETORA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a Senhora ELISANGELA APARECIDA 
COGO RONCHI, a viajar a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, para 
participação no Fórum Estadual Undime Pr 2022, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 370/2022
AUTORIZA A PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a Senhora ALINE CRISTINA STEVANATO BORGES, a 
viajar a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, para participação no Fórum 
Estadual Undime Pr 2022, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,  Publique-se, e   Cumpra-se.
Iporã-(PR), 18 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: Nº. 027/2022 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 004/2022
INEXIGIBILIDADE: 004/2022
PROCESSO: 022/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANILO DA SILVA MUNARETO – ANÁLISES CLÍNICAS 
DOMICILIO LEGAL: RUA GETÚLIO VARGAS Nº 1881
CNPJ: 40.981.380/0001-07
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL 
DE IPORÂ – REFERENCIA SIA/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$. 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) anuais de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
17/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 17 de Março de 2022.
Sergio Luiz Borges / Prefeito Municipal
DANILO DA SILVA MUNARETO – ANÁLISE CLÍNICAS / Contratada.

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: Nº. 029/2022 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 004/2022
INEXIGIBILIDADE: 004/2022
PROCESSO: 002/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  de Março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ADOLAR RAINERIO SCHEMMER - ME
DOMICILIO LEGAL: RUA SINOP, Nº 623
CNPJ: 76.081.561/0001-21
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL 
DE IPORÂ – REFERENCIA SIA/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$. 30.000,00 (Trinta mil reais) mensais de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
18/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR),18 de Março de 2022.
Sergio Luiz Borges / Prefeito Municipal
ADOLAR RAINERIO SCHEMMER-ME / Contratada.

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 025/2022
TOMADA DE PREÇOS: 001/2022
PROCESSO: 008/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO - EIRELI 
DOMICILIO LEGAL: VILA PARAISO, ZONA RURAL, CASA 2, SALA 2, NA CIDADE DE PALOTINA-PR.
CNPJ: 78.930.435/0001-22
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO E RUAS 
INTERNAS DO FRIGORÍFICO DE IPORÃ/PR.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
de R$ 1.174.390,59 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e nove centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
18/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 18 de março de 2022.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
Minerpal Comércio de Materiais e Pavimentação - EIRELI / Contratada.

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 26/2022
TOMADA DE PREÇOS: 002/2022
PROCESSO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DOMICILIO LEGAL: PR 323, KM 326, PEROBAL-PR
CNPJ: 67.156.943/0002-60
OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO ENTORNO DA 
UNIDADE INDUSTRIAL DO INCUBATÓRIO COMO TAMBÉM NA ESTRADA RURAL DE ACESSO EST. CORDEIRO 
– MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 476.869,70 (quatrocentos e setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
18/03/2023.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 18 de março de 2022.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
Sotram-Construtora e Terraplenagem LTDA / Contratada.

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: Nº 025/2022
CHAMAMENTO PUBLICO: 003/2022
INEXIGIBILIDADE: 003/2022
PROCESSO: 021/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLINICA MEDICA DINIZ & GIORGENON LTDA.
DOMICILIO LEGAL: RUA PEDRO ALVARES CARAL, nº. 1451, IPORÃ-PR CEP 87.560-000.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTA DE PEDIATRIA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÃ – REFERÊNCIA - SIA/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$60.000,00 (sessenta mil reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
16/03/2023.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 16 de Março de 2022.
Sergio Luiz Borges / Prefeito Municipal
Clinica Medica Diniz & Giorgenon Ltda / Contratada.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO
 DE PREÇOS n.º 032/2022
PREGÃO 007/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa H.B. COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 01.434.983/0001-37 com sede a Avenida Hermes Vissoto n° 
1058 - Centro - CEP 87.530-000, Icaraíma - Paraná, telefone (44) 3665-1372, e-mail: posto.hb@hotmail.com, neste 
ato devidamente representada mediante procuração pelo Sr. Epitácio Fernandes Ribeiro Junior, portador do RG nº 
6.008.413-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 003.823.959-05, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela empresa fornecedora com comprovações tais como: relatórios, 
notas fiscais, demonstrações, bem como Parecer Jurídico aprovando referida alteração;
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário dos itens referente à Ata de Registro de Preços 032/2022, que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM	 PRODUTOS	 VALOR CORRIGIDO SOLICITADO PARA A QUINZENA DE 15/03/2022 a 31/03/2022
1	 Etanol (álcool combustível)	 R$ 5,25
2	 Gasolina Comum	  R$ 7,15
3	 Óleo Diesel S-500	  R$ 6,73
4	 Óleo Diesel S-10	  R$ 5,33
 CLAUSULA SEGUNDA: O preço autorizado a ser praticado acima descrito, será somente para a quinzena de 
15/03/2022 a 31/03/2022, caso haja novas variações conforme o justificado, a empresa fornecedora deverá 
novamente demonstrar tais variações para ser analisado novamente. Caso contrário, após a data de 31/03/2022, volta 
o inicialmente pactuado na Ata de Registro de Preços 032/2022.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Março de 2022.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal –
HB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: Daiele Fernanda Sabec                           Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG: 10.419.480-0                                             RG: 10.497.866-5

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 170/2022
DATA: 17/03/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 21 a 22 de março do corrente ano, representando este Poder 
Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa e na Secretária do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 
– SEDU  com direito ao recebimento de duas diárias  com duas pernoites, no valor total de R$1.100,00 (um mil e 
cem  reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
045/2022 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Eletrônico nº 045/2022, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para aquisição de lavadoras de alta pressão e 
frigobar, para serem utilizados pelas secretarias desse Município. 
Informamos que fica estabelecida a nova data de abertura, conforme 
segue: 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
01/04/2022   
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
01/04/2022   
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
01/04/2022   

1º A D E N D O – MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 045/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Eletrônico 045/2022, tendo por objeto o Sistema 
de Registro de Preços (SRP), para aquisição de lavadoras de alta 
pressão e frigobar, para serem utilizados pelas secretarias desse 
Município. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
OS DESCRITIVOS DOS ITENS 01 E 02 – NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO EDITAL: 
NO ITEM 01. 
Onde se lê: Limpadora e secadora de pisos a bateria, Com as 
seguintes características mínimas: com cabeçote tipo disco e 50 
litros de capacidade em cada tanque. Com 50 litros de capacidade, 
Com cabeçote disco, é indicada para limpeza de pisos diversos 
incluindo os de superfície tratada, por possuir maior área e menor 
pressão de contato. Equipamento indicado para limpeza de áreas de 
até 5.000 m² (limpeza de manutenção) como supermercados, 
armazéns, estoques, aeroportos, museus, escolas, hospitais, 
shopping centers, etc. Pode limpar grande parte de pisos internos, 
tipo pvc, vinílicos, revestimentos de resina, granitos, pisos de pedra, 
cravejado de borracha, entre vários outros tipos de pisos. Por se 
tratar de uma operação mecanizada, reproduzindo a mesma 
qualidade de limpeza. Acionamento: bateria, Tensão (V):24, Tipo de 
bateria: Ventilada, Produtividade (m²/h 2.040 / 1.020), Faixa de 
trabalho (mm): 510, Tanque de água limpa/suja (L):50 / 50, Tipo de 
cabeçote: Disco, Autonomia média (h):3, Nível de ruído (db(A)):66, 
Peso (kg):134, Dimensões (mm) :1185 x 540 x 1000. Itens que 
acompanham a lavadora: 2 (Duas) - bateria ventil. 12v 130A/h130ª/H; 
1 (Um) - Carregador de bateria 24V/20AH; 1 (Um) - Disco de arraste 
para pad 510mm; 1 (Um) - Disco de cerdas vermelhas 510mm; 1 
(Um) - Disco pad verde 510mm; 1 (Um) - Lamina de borracha 
(resistente a óleo) para bD 50/50 rodo V; 1 (Um) - Rodo, formato 'V' 
com rodízios - 900mm. 
Leia-se: Limpadora e secadora de pisos a bateria, Com as seguintes 
características mínimas: com cabeçote tipo disco e 50 litros de 
capacidade em cada tanque. Com 50 litros de capacidade, Com 
cabeçote disco, é indicada para limpeza de pisos diversos incluindo 
os de superfície tratada, por possuir maior área e menor pressão de 
contato. Equipamento indicado para limpeza de áreas de até 5.000 
m² (limpeza de manutenção) como supermercados, armazéns, 
estoques, aeroportos, museus, escolas, hospitais, shopping centers, 
etc. Pode limpar grande parte de pisos internos, tipo pvc, vinílicos, 
revestimentos de resina, granitos, pisos de pedra, cravejado de 
borracha, entre vários outros tipos de pisos. Por se tratar de uma 
operação mecanizada, reproduzindo a mesma qualidade de limpeza. 
Acionamento: bateria, Tensão (V):24, Tipo de bateria: Ventilada, 
Produtividade (m²/h 2.040 / 1.020), Faixa de trabalho (mm): 510, 
Tanque de água limpa/suja (L):50 / 50, Tipo de cabeçote: Disco, 
Autonomia média (h):3, Nível de ruído (db(A)):66, Peso (kg):134, 
Dimensões (mm) :1185 x 540 x 1000. Itens que acompanham a 
lavadora: 2 (Duas) - bateria ventil. 12v 130A/h130ª/H; 1 (Um) - 
Carregador de bateria 24V/20AH; 1 (Um) - Disco de arraste para pad 
510mm; 1 (Um) - Disco de cerdas vermelhas 510mm; 1 (Um) - Disco 
pad verde 510mm; 1 (Um) - Lamina de borracha (resistente a óleo), 
rodo V; 1 (Um) - Rodo, formato 'V' com rodízios - 900mm 
 
 

  

NO ITEM 02.  
Onde se lê: Limpadora e secadora de pisos a cabo (elétrica), Com as 
seguintes características mínimas: com cabeçote tipo disco e 50 
litros de capacidade em cada tanque. Indicada para limpeza de área 
até 7.000 m² como supermercados, armazéns, estoques, aeroportos, 
museus, escolas, hospitais, shopping centers, etc. Com 50 litros de 
capacidade, Com cabeçote disco, é indicada para limpeza de pisos 
diversos incluindo os de superfície tratada, por possuir maior área e 
menor pressão de contato. Pode limpar grande parte de pisos 
internos, tipo pvc, vinílicos, revestimentos de resina, granitos, pisos 
de pedra, cravejado de borracha, entre vários outros tipos de pisos). 
Por se tratar de uma operação mecanizada, reproduzindo a mesma 
qualidade de limpeza. Acionamento: Elétrica, Tensão (V):220, 
Produtividade teórica (m²/h): 2.040, Faixa de trabalho (mm): 510, 
Tanque de água limpa/suja (L):50 / 50, Tipo de cabeçote: Disco, Nível 
de ruído (db(A)): 66, Peso (kg):134, Dimensões (mm) (CxLxA): 1185 x 
540 x 1000. Itens que acompanham a lavadora: 1 (Um) - Disco de 
arraste para pad 510mm, 1 (Um) - Disco de cerdas vermelhas 
510mm, 1 (Um) - Disco pad verde 510mm, 1 (Um) - Lamina de 
borracha (resistente a óleo) para bD 50/50 rodo V, 1 (Um) - Rodo, 
formato 'V' com rodízios - 900mm. 
Leia-se: Limpadora e secadora de pisos a cabo (elétrica), Com as 
seguintes características mínimas: com cabeçote tipo disco e 50 
litros de capacidade em cada tanque. Indicada para limpeza de área 
até 7.000 m² como supermercados, armazéns, estoques, aeroportos, 
museus, escolas, hospitais, shopping centers, etc. Com 50 litros de 
capacidade, Com cabeçote disco, é indicada para limpeza de pisos 
diversos incluindo os de superfície tratada, por possuir maior área e 
menor pressão de contato. Pode limpar grande parte de pisos 
internos, tipo pvc, vinílicos, revestimentos de resina, granitos, pisos 
de pedra, cravejado de borracha, entre vários outros tipos de pisos). 
Por se tratar de uma operação mecanizada, reproduzindo a mesma 
qualidade de limpeza. Acionamento: Elétrica, Tensão (V):220, 
Produtividade teórica (m²/h): 2.040, Faixa de trabalho (mm): 510, 
Tanque de água limpa/suja (L):50 / 50, Tipo de cabeçote: Disco, Nível 
de ruído (db(A)): 66, Peso (kg):134, Dimensões (mm) (CxLxA): 1185 x 
540 x 1000. Itens que acompanham a lavadora: 1 (Um) - Disco de 
arraste para pad 510mm, 1 (Um) - Disco de cerdas vermelhas 
510mm, 1 (Um) - Disco pad verde 510mm, 1 (Um) - Lamina de 
borracha (resistente a óleo) rodo V, 1 (Um) - Rodo, formato 'V' com 
rodízios - 900mm 
ALTERA-SE O DESCRITIVO, VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM 
03 – NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO 
EDITAL: 
Onde se lê: 

Produto Vlr ref unit. em R$ Vlr Total 
Frigobar - Capacidade do congelador 
L 7.6 Dimensões embalado (AxLxP) 
mm 890x520x560 Dimensões sem 
embalagem (AxLxP) mm 
864x476x530 Peso com embalagem 
kg 29 Peso sem embalagem kg 26 
Tensão V 127/220 Volume total 
refrigerado kg 120 

R$ 1.649,90 R$ 16.499,00 

Leia-se: 
Produto Vlr ref unit. em R$ Vlr Total 

Frigobar, com as seguintes 
especificações mínimas: gavetas 
retrátil, 117 litros de capacidade. 
Funções: Refrigerador e Freezer. Cor 
Branca. Degelo manual; prateleiras 
fixas; compartimentos: cesto, gaveta, 
porta latas para no mínimo 08 
unidades. Controle da temperatura 
interno, alimentação 127 Volts, 
eficiência energética classe A. Peso: 
28,00 kg. Medidas aproximadas: 
Largura: 48,20 cm, Altura: 86,20 cm, 
Profundidade: 51,90 cm. Garantia 01 
ano pelo fabricante. Admite-se 7% de 
variações nas medidas e no peso. 

R$ 1.495,90 R$ 14.959,00 

Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 045/2022, para RECEbIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 01/04/2022, AbERTURA 
DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 01/04/2022   
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
01/04/2022. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de Pregão Eletrônico n° 045/2022, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios ou pelo site 

  

www.bllcompras.com no link bLL Compras. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se.  
Guaíra (PR), 18 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná 

 
RESOLUÇÃO N° 008/2022 

 

Súmula: Homologação das Candidaturas 
para o Cargo de Conselheiro Tutelar 
Suplente de Ivaté-Pr para a Conclusão do 
Quadriênio 2020/2023, e da outras 
providencias.  

 A comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares Suplentes de Ivaté-PR para conclusão do quadriênio 2020/2023, no uso das 
atribuições legais conforme Resolução 004/2022 – CMDCA, 

 Considerando as inscrições realizadas no período de 20/01/2022 a 
07/03/2022, e ainda os termos do item 12, do Edital nº 001/2022, que regulamenta o 
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares Suplentes de Ivaté-Pr para a conclusão 
do quadriênio 2020/2023. 

  

 RESOLVE: 

Tornar público a lista dos candidatos com inscrições deferidas e indeferidas do Processo 
de Escolha para Suplente do Conselho Tutelar do Município de Ivaté PR, para 
conclusão do quadriênio 2020/2023 conforme edital 001/2022.   

Inscrições Deferidas e Homologadas  
 

 
 
 
 
 

Nº INSCRIÇÃO   NOME   RG   
004   ERICA VANESSA DE OLIVEIRA   12.568.550-1   
007   ANA TAVARES DE OLIVEIRA   8.826.896-2   
008   FABIO DE SOUZA DUARTE   3.550.236-5   
009   MARCIA ANA ALVES   9.801.163-3   

Inscrições Indeferidas 
 

 
 
 

 Art.1 Os candidatos que tiveram as candidaturas deferidas e 
homologadas por esta resolução poderão divulga-las no período de 28/03/2022 a 
06/04/2022. 

                 Art.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

Ivaté  PR, 18 de Março de 2022. 

 

 

Nº INSCRIÇÃO   NOME   RG   
001   MEIRIELE PEREIRA DA SILVA   15.068.672-5    
002   ROSELI APARECIDA DOS SANTOS   6.386.137-5   
003   MONICA MARIA DA SILVA   9.732.305-4   
005   ROSE ROSANGELA ZAMBOM    Não apresentou   

006   ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA   15.993.675-9   

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 035/2021, FIRMADO EM 24 DE 
MARÇO DE 2021, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
CONTRATADA: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATANTE: L. F. MORAIS & MOROTI LTDA, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA 
CONTRATADA: Fica alterada a razão social da pessoa jurídica, que antes era L. F. 
MORAIS & MOROTI LTDA, e agora passa a ser CONTRUTORA LF MORAIS LTDA, e 
o endereço que ANTES ERA Rua Caetano Munhoz da Rocha nº.1190, Vila São João, 
Pitanga-PR, PASSA A SER Rua Conselheiro Zacarias, 331, Vila Municipal, Pitanga-
PR, de acordo com a Alteração do contrato Social, consolidado em 13 de janeiro de 
2022, e registrado em 16/01/2022 sob o n° 20220207798, apresentada pela pessoa 
jurídica em questão, juntados e anexados no processo licitatório/edital nº 025/2021, 
Tomada de Preços n° 002/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 18 de março de 2022

CONsELhO MUNICIPAL DOs DIREItOs 
DA CRIANÇA E DO ADOLEsCENtE

Maria Helena - Paraná
Av. Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
EDITAL Nº 001/2022
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE MARIA HELENA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal Nº 1.601/2018;
Considerando a Resolução nº. 170 de 10 de dezembro de 2014 – CONANDA;
Considerando o art. 63 da Lei Municipal nº 1.601/2018, que estabelece que o 
Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) conselheiros titulares e, ao menos, 
05 (cinco) suplentes;
Considerando a inexistência de quesito desclassificatório no Edital nº 001/2019, 
que estabeleceu critérios para o Processo de Escolha de membros para o Conselho 
Tutelar para o quadriênio 2020/2023;
Considerando a necessidade de manutenção da composição do Conselho Tutelar 
tendo em vista a ininterruptibilidade dos serviços prestados;
RESOLVE
Retificar o Edital nº 003/2019, passando a vigorar com a seguinte redação:
1. Resolve divulgar o resultado oficial da votação para conselheiro tutelar 
do município de Maria Helena, Estado do Paraná:
Classificação
Conselheiros Titulares Quantidade de Votos
1º CLAUDIO TEIXEIRA GOES VOTOS: 201
2º CRISTIANE DOS SANTOS ALMEIDA VOTOS: 159
3º ADRIANA CANTIERI DOS SANTOS VOTOS: 145
4º TAISA ALVES RUFATO VOTOS: 132
5º ELISÂNGELA ALINE DOS REIS VOTOS: 126
Conselheiros Suplentes Quantidade de Votos
1º KELLY CRISTIANE VIEIRA STEFANINI BASSI VOTOS: 116
2º MARILZA DE OLIVEIRA VIANA VOTOS: 100
3º NADIR DA CRUZ FERREIRA VOTOS: 100
4º MAIARA RODRIGUES DE ALMEIDA VOTOS: 74
5º ELIANA PORTILHO MOLINA TRENTINI VOTOS: 54
6º DIEGO HENRIQUE BECKER SOARES VOTOS: 52
7º SANTINA DE LOURDES JERONIMO VOTOS: 42
8º FERNANDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS VOTOS: 41
9º ELAINE DOS SANTOS VOTOS: 28
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
     Maria Helena, 18 de março de 2022
FABIANA BERTOLDO
Presidente do CMDCA

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 013/2022 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
013/2022. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição parcelada de produtos Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas Infantis, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 101.194,35 (cento e um mil, cento e 
noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 05/04/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08:30 as 09:00 horas do dia 05/04/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 05/04/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de março de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 014/2022 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
014/2022. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição parcelada de UNIFORMES, 
destinados aos funcionários da Secretaria de Saúde, 
conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 22.012,83 (vinte e dois mil, doze 
reais e oitenta e três centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 06/04/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08:30 as 09:00 horas do dia 06/04/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 06/04/2022. 
 
Maria Helena – PR, 18 de março de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 012/2022 

EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 
012/2022 
 
Objeto: - REGISTRO DE PREÇOS pelo período de 12 
meses, para aquisição futura e eventual de Produtos do 
gênero alimentícios, perecíveis e não perecíveis, para 
compor o cardápio da Merenda Escolar -PNAE, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 04/04/2022. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO 
MUNICÍPIO DE Maria Helena – 
www.mariahelena.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, sito a Praça Brasil, 2001, 
centro, MARIA HELENA-PR - CEP. 87.480-000. 
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, 
centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR. 
 
Maria Helena – PR, 18 de março de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
  

 

 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2022 

Processo/Edital de Licitação nº 020/2022 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 
Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 
ENTIDADE: AEMH – ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA  
 

Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto 
Municipal 041/2017, em especial, respectivamente, dos artigos 31, II e 16, IV, 
bem como as subvenções previstas na Lei Municipal nº 1.823 de 08 de março 
de 2022.  

 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que 

se busca atingir, que acarretam na inviabilidade de competição.  
 

Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de 
fomento com a AEMH – ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA, 
para o repasse de subvenção no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais), para execução das Metas propostas no Plano de Trabalho apresentado 
para a esta Administração Pública 

  
Publique-se um extrato da justificativa, nos moldes do art. 32, 

§1º da Lei n.º 13.019/04 
 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se 

o prazo de cinco dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do 
artigo 32, parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Maria Helena - PR, 18 de março de 2022 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 29/2017 – Termo de Convênio 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CONSIGNET SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 23.112.748/0001-81, 
situada na Avenida Carneiro Leão, nº 563, 2º Andar, Sala 21, Zona I, Le 
Monde na cidade de Maringá/PR.  
Objeto: Aditivo à cessão dos direitos de uso, serviços de instalação e de 
suporte técnico operacional do sistema de Gestão de Margem 
Consignável com Desconto em Folha de Pagamento, denominado 
“Consignet”, de propriedade da contratada, com vistas a modernizações e 
controle das rotinas empregadas na sistemática de consignação em folha 
de pagamento de desconto das entidades conveniadas. 
Valor total da contratação – Sem custo.    
Prazo de vigência – 05 (cinco) anos – a partir de 20 de março de 2027. 
Umuarama/PR, 20 de março de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 011/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/03/2022 a 
25/03/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

 

22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 197 Jose Eduardo Itoh Nascimento Médico Intervencionista Ivaiporã/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 18 de março de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

 

 
Extrato de Contrato nº. 03/2022 

Dispensa de Licitação nº. 03/2022 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e ELMU AMBIENTAL 
LTDA - ME. - CNPJ: 28.301.359/0001-18. 
Objeto: serviços de recepção, organizacionais e serviços de limpeza e zeladoria para a 
sede administrativa do consórcio. 
Valor: Valor global de R$70.128,00 (setenta mil cento e vinte e oito reais) 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado de forma parcelada, mensalmente, 
no valor de R$5.844,00, após a execução dos serviços contratados e emissão de Nota 
Fiscal do serviço, durante o lapso da vigência contratual de 12 (doze) meses. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 01 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela 
administração e pela vontade expressa de ambas as partes, com espeque nos arts. 105 e 
106 da Lei 14.133/21. 
São Jorge do Patrocínio, PR – 18 de março de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 007/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) circuitos, para efetuar reparos no 
Respirador Pulmonar, que se encontra no ambulatório COVID-19 do Município de Mariluz.  Tal 
contratação, se faz necessária e urgente, por razão do componente “circuito”, do Equipamento 
supramencionado estar deteriorado. Segundo salientado através da Secretaria de Saúde, os 
acessórios encontram-se danificados, com rachaduras, impossibilitando o uso, pois esses 
componentes são estritamente necessários, para o bom funcionamento do Respirador Pulmonar. 
Ademais, como ainda estamos atravessando um cenário pandêmico, é extremamente importante 
que os equipamentos hospitalares estejam em perfeitas condições de uso, pois ainda temos um 
número significativo de casos positivos de COVID-19 todos os dias, o que alerta as equipes 
médicas, para que caso necessitem de internamentos no ambulatório, tenham as condições de 
atender com dignidade os munícipes que assim precisarem. 
 

EMPRESA: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 04.187.384/0001-54   
VALOR ANUAL: R$ 748,00 (setecentos e quarenta e oito reais) 
 

Mariluz, 18 de Março de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 008/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Funilaria em Corola – Placa 
ANO-0910. Tal aquisição, é necessária pelo fato de ter ocorrido uma colisão durante a execução 
de serviços, nos limites do município de Mariluz. O veículo é essencial para o transporte de 
pacientes para cidades da região, sendo imprescindível que o reparo seja efetuado de forma 
imediata, com intuito de dar condições de rodagem com celeridade, para que não haja prejuízo 
no atendimento da população local, que em sua maioria, depende dos serviços oferecidos pela 
Secretaria de Saúde. 
  

EMPRESA: L.K. MARTINS – ME - CNPJ: 19.995.378/0001-09   
PROPOSTA: R$ 2.800,00 (dois mil, e oitocentos reais) 
 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 009/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Instrumentos e acessórios para a Divisão de 
Cultura do Município de Mariluz. Tal aquisição justifica-se, em virtude de uma parceria 
estabelecida entre a Prefeitura e a Cooperativa Agroindustrial Consolata (COPACOL), no qual 
será desenvolvida uma oficina para ser executada com crianças e adolescentes do município. 
Considerando a iminente possibilidade da perda dos recursos advindos da COPACOL, a compra 
deve ser realizada num caráter emergencial para salvaguardar, sobretudo, o acesso as produções 
artísticas e culturais das crianças e jovens que farão parte do projeto, haja vista as inumeráveis 
vantagens que proporcionarão, onde serão refletidas pelos munícipes posteriormente. Além 
disso, promoverá o incentivo para a formação dos jovens, dando a oportunidade de terem o 
contato com uma atividade sociocultural e artística, beneficiando no desenvolvimento das 
interações sociais, as experiências culturais, no processo de aprendizado, e na formação e 
capacitação de jovens. Ademais, é uma tarefa no contra turno escolar, que insere crianças e 
adolescentes na sociedade por meio da vivência cultural. 
  

EMPRESA: CINE FOTO GOIOERE LTDA EPP – CNPJ: 77.545.242/0001-95  
PROPOSTA: R$ 7.632,00 (sete mil, seiscentos e trinta e dois reais) 
 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 010/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 5.000 (cinco mil) panfletos, para distribuição 
a população local. Tal aquisição, é necessária para desenvolver uma nova estratégia para coleta 
seletiva de resíduos sólidos, no qual passará a funcionar a partir do dia 09 de abril. Visando a 
importância de tal comunicação com toda população, será aplicado o método visual através da 
aquisição dos panfletos, para que toda população entenda como funcionará a coleta. Diante disso, 
com as informações em mãos, a população poderá manter a cidade limpa, de modo a contribuir 
com o meio ambiente e com a administração pública, deixando as vias harmônicas e evitando o 
surgimento de insetos e outros parasitas. 
  

EMPRESA: GRÁFICA E EDITORA MORANDI LTDA - CNPJ: 30.261.468/0001-09.  
PROPOSTA: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais). 
 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 013/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/03/2022 a 25/03/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

5º 069 Ligia Cavalcanti de Souza Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 18 de março de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº119/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PEROBAL AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer 
o equilíbrio econômico no contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 01 – GASOLINA – R$ 7,09
LOTE 02 – COTA RESERVADA 25%
ITEM 01- GASOLINA – R$ 7,09
LOTE 03- EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 
ITEM 01- ETANOL – R$ 4,87. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento 
do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 18/03/2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.137, DE 18 DE MARÇO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 139.000,00 (cento 
e trinta e nove mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3088 Construção de Barracão Industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 3002) R$ 139.000,00
TOTAL R$ 139.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
3002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM R$ 139.000,00
TOTAL      R$ 139.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR aos 18 dias do mês de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.205/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
10. SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO
10.001 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.116 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE FOMENTO, INDUSTRIA, COMERCIO E 
GERAÇÃO DE EMPREGOS
4.4.90.51.00.00 666 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 14.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO
06.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 149 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 14.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do  mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007-2022 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 007-2022 refere-se à 
contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) circuitos, para efetuar reparos no Respirador 
Pulmonar, que se encontra no ambulatório COVID-19 do Município de Mariluz.  

Tal contratação, se faz necessária e urgente, por razão do componente “circuito”, do 
Equipamento supramencionado estar deteriorado. Segundo salientado através da Secretaria de 
Saúde, os acessórios encontram-se danificados, com rachaduras, impossibilitando o uso, pois esses 
componentes são estritamente necessários, para o bom funcionamento do Respirador Pulmonar. 

Ademais, como ainda estamos atravessando um cenário pandêmico, é extremamente 
importante que os equipamentos hospitalares estejam em perfeitas condições de uso, pois ainda 
temos um número significativo de casos positivos de COVID-19 todos os dias, o que alerta as equipes 
médicas, para que caso necessitem de internamentos no ambulatório, tenham as condições de 
atender com dignidade os munícipes que assim precisarem. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR MENSAL 
LEISTUNG EQUIPAMENTOS 

LTDA  
04.187.384/0001-54 R$ 748,00 (setecentos e quarenta 

e oito reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

                        
                 

 
 

Portaria nº 85/2022 
 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a proposta 

apresentada nas Licitações:  

 
a) EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2022 - Objeto:  implantação de Registro de 

Preços para aquisição de Cadeiras de Rodas, para uso do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP. 

 
 
Proponente Proposta Situação Observação 

ORTOPEDICA LONDRINA IND. E 
COMERCIO DE APARELHOS 
ORTOPEDICOS LTDA 

4.080,00 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 18 de Março de 2022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 042/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2022, refere-se à contratação de 

empresa para prestação de serviços de Funilaria em Corola – Placa ANO-0910. Tal 

aquisição, é necessária pelo fato de ter ocorrido uma colisão durante a execução de 

serviços, nos limites do município de Mariluz. O veículo é essencial para o transporte de 

pacientes para cidades da região, sendo imprescindível que o reparo seja efetuado de 

forma imediata, com intuito de dar condições de rodagem com celeridade, para que não 

haja prejuízo no atendimento da população local, que em sua maioria, depende dos 

serviços oferecidos pela Secretaria de Saúde.  

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

L.K. MARTINS - ME 
CNPJ: 19.995.378/0001-09 R$ 2.800,00 (dois mil, e oitocentos reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Chefe de Gabinete. 
 

Mariluz, 18 de março de 2022 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 043/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2022, refere-se à Contratação de 

empresa para aquisição de Instrumentos e acessórios para a Divisão de Cultura do Município de 

Mariluz. Tal aquisição justifica-se, em virtude de uma parceria estabelecida entre a Prefeitura e a 

Cooperativa Agroindustrial Consolata (COPACOL), no qual será desenvolvida uma oficina para 

ser executada com crianças e adolescentes do município. Considerando a iminente 

possibilidade da perda dos recursos advindos da COPACOL, a compra deve ser realizada num 

caráter emergencial para salvaguardar, sobretudo, o acesso as produções artísticas e culturais 

das crianças e jovens que farão parte do projeto, haja vista as inumeráveis vantagens que 

proporcionarão, onde serão refletidas pelos munícipes posteriormente. Além disso, promoverá o 

incentivo para a formação dos jovens, dando a oportunidade de terem o contato com uma 

atividade sociocultural e artística, beneficiando no desenvolvimento das interações sociais, as 

experiências culturais, no processo de aprendizado, e na formação e capacitação de jovens. 

Ademais, é uma tarefa no contra turno escolar, que insere crianças e adolescentes na sociedade 

por meio da vivência cultural. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR 

CINE FOTO GOIOERE LTDA EPP 77.545.242/0001-95 
R$ 7.632,00 (sete mil, seiscentos 

e trinta e dois reais) 
  Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 18 de março de 2022. 

 
 
 

EDILSON XAVIER DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Cultura 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através do Chefe da Divisão de Cultura. 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 044/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2022, refere-se à contratação de 

empresa para aquisição de 5.000 (cinco mil) panfletos, para distribuição a população 

local. Tal aquisição, é necessária para desenvolver uma nova estratégia para coleta 

seletiva de resíduos sólidos, no qual passará a funcionar a partir do dia 09 de abril. 

Visando a importância de tal comunicação com toda população, será aplicado o método 

visual através da aquisição dos panfletos, para que toda população entenda como 

funcionará a coleta. Diante disso, com as informações em mãos, a população poderá 

manter a cidade limpa, de modo a contribuir com o meio ambiente e com a administração 

pública, deixando as vias harmônicas e evitando o surgimento de insetos e outros 

parasitas. 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

GRÁFICA E EDITORA MORANDI 
LTDA 

CNPJ: 30.261.468/0001-09 
R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 18 de março de 2022. 
 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Chefe de Gabinete. 
 

Mariluz, 18 de março de 2022 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ERRATA AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º006/2022
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, através de seu Prefeito Almir Almeida, torna público alteração no 
Edital do Processo Licitatório Pregão Presencial n.º 006/2022, publicado no Diário Oficial do Município em 08/03/2022, 
em virtude de impugnação
Onde se – lê:
1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (fundamento legal – Lei Estadual nº 12.493/99, Decreto Estadual nº 6.674/02, 
Resolução nº 358/05 – CONAMA e RDC nº 306/04 – ANVISA:
a) Licença Operacional da empresa coletora expedida por órgão ou instituto ambiental competente do Estado, com 
finalidade de coleta, transporte e armazenamento temporário;
b) Licença Operacional da empresa incineradora expedida por órgão ou instituto ambiental competente do Estado, 
com finalidade de tratamento térmico (incineração) dos resíduos dos serviços de saúde;
c) Licença Operacional da empresa de destino final onde são depositadas as cinzas;
d) Carta de anuência da empresa incineradora para a empresa de coleta e transporte, se for o caso de empresas 
diferentes;
e) Comprovação da existência de responsável técnico pelo transporte, podendo ser cadastrado junto ao CREA 
(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CRQ (Conselho Regional de Química), CRBio 
(Conselho Regional de Biologia) e qualquer outro órgão de classe que se declarar competente para tanto, observadas 
as suas responsabilidades legais;
f) Apresentação de carteira do MOPP (Movimentação e Operação de Produtos Perigosos) ou CNH (Carteira Nacional 
de Habilitação), desde que nela esteja inserido, em campo específico, a realização do curso do MOPP; o documento 
deverá ser, de no mínimo, um condutor do veículo;
g) Certificado de capacidade técnica de, no mínimo, um veículo coletor, expedida pelo INMETRO (Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial);
h) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), NR09, atualizados, da incineradora e transportadora;
Leia – se:
1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (fundamento legal – Lei Estadual nº 12.493/99, Decreto Estadual nº 6.674/02, 
Resolução nº 358/05 – CONAMA e RDC nº 306/04 – ANVISA:
a) Licença de Operação (LO) expedidas pelos órgãos competentes, que contemple a coleta e transporte de resíduos 
de saúde, em nome da proponente;
b) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, que contemple o tratamento de resíduos de serviços 
de saúde por autoclavagem, em nome da proponente;
c) Licença Operação (LO) expedida pelo órgão competente, que contemple o tratamento de resíduos de serviços de 
saúde por incineração, em nome da proponente;
d) Licença Operacional da empresa de destino final onde são depositadas as cinzas;
e) Comprovação da existência de responsável técnico pelo transporte, podendo ser cadastrado junto ao CREA 
(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CRQ (Conselho Regional de Química), CRBio 
(Conselho Regional de Biologia) e qualquer outro órgão de classe que se declarar competente para tanto, observadas 
as suas responsabilidades legais;
f) Apresentação de carteira do MOPP (Movimentação e Operação de Produtos Perigosos) ou CNH (Carteira Nacional 
de Habilitação), desde que nela esteja inserido, em campo específico, a realização do curso do MOPP; o documento 
deverá ser, de no mínimo, um condutor do veículo;
g) Certificado de capacidade técnica de, no mínimo, um veículo coletor, expedida pelo INMETRO (Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial);
h) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), NR09, atualizados, da incineradora e transportadora;
Em virtude de alteração, a data de apresentação e abertura dos envelopes será prorrogada para o dia 01/04/2022, 
permanecendo inalterados os demais descritivos do item e demais clausulas do edital.
Perobal, 18 de março de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº78/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Concede reajuste conforme demonstrado em parecer técnico e jurídico, informando o valor abaixo:
Reajuste Valor do Reajuste R$
1º reajuste - 2021 155.209,16
Total R$ 155.209,16
Cláusula Segunda: Em conseqüência das alterações promovidas por meio deste termo aditivo, o valor global do 
contrato ora aditado passa a ser de R$ 1.208.257,35 (hum milhão duzentos e oito duzentos e cinquenta e sete reais 
e trinta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 17/03/2022.

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº119/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PEROBAL AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 01 – GASOLINA – R$ 7,09
LOTE 02 – COTA RESERVADA 25%
ITEM 01- GASOLINA – R$ 7,09
LOTE 03- EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 
ITEM 01- ETANOL – R$ 4,87. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 18/03/2022.

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO 01 
CHAMADA PÚBLICA n º002/2022
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº001/2022 de 04 de janeiro de 2022, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº001/2022, para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo de 2022, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu credenciar os seguintes fornecedores:
AGRICULTORES CREDENCIADOS:
Nº FORNECEDORES
01 ANTONIO KROMINSKI
02 PAULINO BENEDITO GODINHO
03 VALDEMAR CHAMPAM
Perobal-PR, 18 de março de 2022.
FABIO CESAR BELEZI
Presidente da Comissão de Licitação.

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº19/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARTHA DE LIMA VIEIRA.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 1.143,32 (mil cento e quarenta e três 
reais e trinta e dois  centavos) para o valor de R$  1.277,15 (hum mil e duzentos reais e setenta e sete centavos) 
segundo índice INPC de 11,70%.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$3.211,92 (três mil duzentos e onze reais e 
noventa e dois centavos) referente na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 14/03/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº19/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARTHA DE LIMA VIEIRA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 18 de  março de 2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 13.719,84 (treze mil setecentos e dezenove 
reais e oitenta e quatro centavos), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de 
R$1.143,32 (hum mil cento e quarenta e três reais e trinta e dois centavos) referente a prorrogação do prazo de 
vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 09/03/2022.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
 
 

  PAUTA DA ORDEM DO DIA 
          DIA 21/ MARÇO/2022 

          SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2022 – Altera a Lei 

Complementar nº 1, de 26 de dezembro de 1990. 
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 052/2021 – Altera a Lei Municipal nº 2.930, de 19 de 
outubro de 2008.  
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 054/2021 – Autoriza a permuta e desafeta, bem imóvel 
do Município de Umuarama, Estado do Paraná, localizado no 
Loteamento Jardim Janaina II por área particular, localizada no 
Loteamento Parque Residencial Verona, no atendimento do 
interesse público, conforme especifica e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2021 – Altera os artigos 121, 

122, 123 e 124, ambos da Lei Complementar nº 436, de 19 de 
junho de 2017. 
Da Vereadora Professora Ana Novais.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 016/2022 – Declara de utilidade pública o Instituto de 

Esportes do Paraná, com sede no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná. . 
Do Vereador Mateus Barreto.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2022 – Outorga Título de 

Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Sandro Gregório da 
Silva. 
Do Vereador Sorrisal Amigo do Povo.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 18 de março de 2022. 

 
 
 
                         

 Fernando Galmassi  
    Presidente 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 10/2020
Dispensa Por Justificativa nº 09/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR-APAM
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula quarta para o 
período de 01/03/2022 à 28/02/2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos 
reais), referente ao acréscimo no período que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.650,00 (três mil 
seiscentos e cinquenta reais), conforme parecer jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 24/02/2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 126/2022
Concede Férias ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 863-0, ocupando o cargo de Agente 
de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 18 de março de 2022 a 16 de abril 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 18 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 069, DE 18 DE MARÇO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3137 de 18 de março de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3088 Construção de Barracão Industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 3002) R$ 139.000,00
TOTAL R$ 139.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
3002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM R$ 139.000,00
TOTAL      R$ 139.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREfEItURA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
 Nº. 05/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2022 em conformidade com a Lei n°. 11.947/2009, a resolução CD/FNDE 
nº. 26/2013; 04/2015 e a Lei n°.8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2022
 Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio 
do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 11h00min e das 
13h00min as 17h00min, em dias de expediente, sito a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, 
Fone (44) 3634-8011, em São Jorge do Patrocínio – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao 
período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Licitações de São Jorge do Patrocínio - Paraná. 
São Jorge do Patrocínio – Pr, em 18 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PREfEItURA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 21/2022
Estabelece novas medidas para o uso da máscara facial de proteção individual no enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, no uso das suas atribuições legais pelo inciso I, II e III, 
do art. 10 e art. 151, ambos da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio, e
CONSIDERANDO o art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas 
para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional;
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 que dispõe sobre a declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN e institui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde - FNSUS;
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.792 de 14 de dezembro 2021 que Prorroga até 30 de junho de 2022 o prazo de 
vigência do Decreto nº 4.319, de 23 de março de 2020, prorrogado pelos Decretos nº 6.543, de 15 de dezembro de 
2020 e nº 7.899, de 14 de junho de 2021, de estado de calamidade pública para fins de enfrentamento e resposta ao 
desastre de doenças infecciosas virais causado pela epidemia do Coronavírus - COVID-19;
CONSIDERANDO que o uso de máscara facial em espaços públicos deve ser considerada em áreas com transmissão 
comunitária quando o objetivo da saúde pública é limitar a transmissão;
CONSIDERANDO os desafios da avaliação da eficácia das máscaras de proteção individual faciais saúde na saúde 
pública ao nível da população, e que esta depende de fatores como a adesão e a grande variabilidade de dinâmicas 
de transmissão em diferentes configurações que compõem esta avaliação;
CONSIDERANDO que o uso de máscaras não é recomendado em crianças menores de 2 anos por segurança porque 
podem não ser capazes de removê-las sem ajuda, e que a OMS e a UNICEF desaconselham o uso de máscaras em 
crianças com idade menor que 6 anos, por não conseguirem usar máscaras de forma adequada sem supervisão, e 
que a máscara é recomendada (não obrigatória) para crianças de 6 a 12 anos;
CONSIDERANDO que o programa de vacinação COVID-19 no Paraná é bem-sucedido na redução das formas mais 
graves da doença, com cobertura vacinal da população geral contra a COVID-19 para primeira dose e dose única de 
93,07% e a cobertura vacinal para segunda dose de 87,43%;
CONSIDERANDO que na data de 08 de março de 2022 o Paraná apresenta taxa de transmissão de 0,98 apontando 
para desaceleração da pandemia;
CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos de UTI adulto é de 37% e de enfermaria adulto é de 19% sendo 
que o recomendado pela OMS é de 75% para garantir atendimento a pacientes graves;
CONSIDERANDO que a taxa de letalidade, ou seja, o risco de morrer pela COVID-19 na semana epidemiológica 9 
(27/02/2022 a 05/03/2022) foi de 0,1%;
CONSIDERANDO que a taxa de positividade entre todos os casos testados pelo IBMP em 05/03/2022 é de 9,37% 
encontrando-se em níveis baixos;
CONSIDERANDO que os dados acima indicam uma situação de desaceleração da pandemia no estado do Paraná, 
tendo em vista principalmente o avanço da vacinação, permitindo assim a flexibilização do uso de máscaras de 
proteção individual;
CONSIDERANDO a sanção da Lei nº 20.971, de 16 de março de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Nos espaços de acesso ao público localizados no território do Município de São Jorge do Patrocínio deverão 
ser observados:
I - o uso das máscaras de proteção facial, em ambiente fechado;
II - os protocolos sanitários estabelecidos em ato próprio da Secretaria do Estado de Saúde - SESA.
Parágrafo único. As crianças menores de 12 anos estão dispensadas da obrigatoriedade da utilização do uso de 
máscaras, previstas no inciso I deste artigo.
Art. 2º É obrigatório o uso da máscara facial para indivíduos que apresentem sintomas da COVID-19 em ambientes 
fechados e abertos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
art. 2º do Decreto nº 44/2020 e o art. 8º do Decreto nº 101/2020.
São Jorge do Patrocínio, 18 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PREfEItURA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 145/2022, de 18 de março de 2022.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no exercício da função e no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 3 (três) diárias, correspondentes 
aos dias 21,22 e 23 de março de 2022 (segunda, terça e quarta-feira), período em que o representante legal 
desta municipalidade o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR, em visita a 
Assembleia Legislativa do Paraná, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística,  SEDU - Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano, SEAB – Secretaria de Agricultura e do Abastecimento, Casa Civil, SESA – Secretaria 
de Estado da Saúde, SEDEST – Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, COHAPAR- Companhia 
de Habitação do Paraná, com previsão de retorno ao Município de origem em 24 de março de 2022 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 18 de março de 2022. 
 
 

ANDREA DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 899 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0011 
INSC: 454200-0 

JOELE TIAGO DE SANTANA 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1277  
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 0029 
INSC: 323400-0 

JOSE ROBERTO FAVERO 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1265 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 0028 
INSC: 323450-0 

EDUARDO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1293 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 0030 
INSC: 323350-0 

NB IMOVEIS, LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO CERRO AZUL, 1317 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE:  0033 
INSC: 323300-0 

MARISTELA MAYUMI KIYONO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1680 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 016 
LOTE:  0028 
INSC: 247900-0 

GILSON FUENTES LOPES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 50 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0185 
LOTE:  15-A 
INSC: 148800-0 

MARIA DO CARMO GONÇALVES WYRGOSKI 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 80 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0185 
LOTE: 0016/0017 
INSC: 148900-0 

FERNANDO DA SILVA BAMBOLIN 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 121 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0145 
LOTE:  0009 
INSC: 200600-0 

ESPOLIO DE JOSE DE SOUZA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 289 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0012 
INSC: 196900-0 

IGREJA PRESBITERIANA DE UMUARAMA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 754 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0137 
LOTE: 0013 
INSC: 158700-0 

VANDERLEI DA SILVA CORNELIO 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1652 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 01-A 
INSC: 134100-0 

JORGE RIBEIRO DE ALMEIDA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1676 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 13-A 
INSC: 134220-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1421 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0023 
INSC: 95240-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1433 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE:  0024 
INSC: 95250-0 

PEDRO PINTO DE CAMARGO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1126 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0138 
LOTE:  18-A 
INSC:  161100-0 

JOANA ALVES DO CARMO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 451 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0127 
LOTE: 0034 
INSC: 100300-0 

APARECIDO DE OLIVEIRA DEMARQUI 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1334 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0010 
INSC: 361400-0 

ESPOLIO DE JOÃO PEDRO DONATO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 373 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 0003 
INSC: 141600-0 

MARICO DE OLIVEIRA SILVA E OUTRA 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 138 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE:  005/008-F 
INSC: 19900-0 

DEILSON ANTONIO VASCONCELOS 
ENDERÇO: TRV IMPERADOR, 146 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE:  08-E 
INSC: 20000-0 

ROGERIO TONIOLO DE CARVALHO 
ENDEREÇO: TRV IMPERADOR, 152 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-D 
INSC: 20050-0 

DIRCEU APARECIDO FRANCISCO 
ENDERÇO: TRV IMPERADOR, 158 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0064 
LOTE: 08-C 
INSC: 20100-0 

LUCIONE REINALDO DE OLIVEIRA MORAES 
ENDEREÇO: AV. DONA PÉROLA BYINGTON, 319 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE: 0009 
INSC: 208700-0 

RAFAEL KARAS DODO 
ENDEREÇO: AV. DONA PÉROLA BYINGTON, 461 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0146 
LOTE: 0021 
INSC: 213500-0 

ANTONIO DANIEL PICIRILO 
ENDEREÇO: AV. DONA PÉROLA BYINGTON, 80 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0145 
LOTE:  0021/0022 
INSC: 202200-0 

ERICO PEREIRA 
ENDEREÇO: AV. DONA PÉROLA BYINGTON, 471 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0146 
LOTE: 0020 
INSC: 213400-0 

ESPOLIO DE JOÃO SAMAPIO DE LUCENA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 646 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0040 
LOTE: 0011 
INSC:  303300-0 

LUERCY DE CAMPOS CARRILHO E OUTROS 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 936 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0030 
LOTE:  03/04/05/06/07 
INSC: 300900-0 

MARIA DAUVA DE ARAUJO  
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1671 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0049 
LOTE: 10-B 
INSC: 91650-0 

 
ANTONIO DE ANDRADE SOBRINHO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 615 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0001 
LOTE:  0007 
INSC:  450120-0 

DURVALINO APARECIDO PEDRO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 450140-0 

TATIANE ESPARAPEM BRAZÃO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 810 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0034 
INSC: 452260-0 

WILLIAN FERREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 56 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 455660-0 

IVONETE BISPO DELIMA SILVA 
ENDEREÇO: TRV ABOLIÇÃO, 269 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0063 
LOTE: 0002  
INSC: 29900-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 32 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE:  01-A 
INSC: 455740-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 12 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0018 
INSC:  456300-0 

MERIELE AGUIAR GONÇALVES ARGENTON 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1464 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 08-B 
INSC: 358700-0 

VANDERLEI DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO,141 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0183 
LOTE: 0005 
INSC: 109400-0 

ADRIANO CILIÃO GUIMARÃES 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1247 
BAIRRO: RES. BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017/0025-A-7 
INSC: 552100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1255 
BAIRRO: RES. BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 25-A-6 
INSC: 552050-0 

RONALDO BATISTA MARQUES 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1196 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 004/005/006/007-F 
INSC: 400600-0 

FABRICIO DA SILVA PAULINO 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PEPINO BATISTA, 35 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 011/012-A 
INSC:  420250-0 

DOUGLAS GALVÃO SBRUSSI 
ENDEREÇO: RUA FRASCISCO MULEZINI, 1361 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0001 
INSC: 449500-0 

JOAQUIM FRANCISCO DE SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 635 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 450080-0 

MARTINIANO RIBEIRO FRANÇA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 911 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0008 
INSC: 453980-0 

WILSON CORREIA DE QUEIROZ 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 82 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE:  0016 
INSC: 108000-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 94 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 
INSC: 108120-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 
INSC:  108130-0 

MAYCON MALTA MORGADO 
ENDEREÇO: RUA IPÊ, 236 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE:  14-A 
INSC: 37785-0 

VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ AMARAL 
ENDEREÇO: AV. DONA PÉROLA BYINGTON, 530 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0143 
LOTE: 0033 
INSC: 195000-0 

ESPOLIO DE NICOLAU CRISSOSTIMO DE SALES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 389  
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0002 
INSC:  19600-0 

HORMI ANTONIA DODO COSTACURTA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 16 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0016 
INSC: 404900-0 

PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 377 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0018 
INSC: 374200-0 

RODRIGO KUTIANSKI TASCA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 254 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0005 
INSC:  370000-0 

JULIANA DOS SANTOS DE ASSIS 
ENDEREÇO:  RUA GURUCAIA, 230 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0007 
INSC: 370200-0 

ADILIO BENITEZ E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 218 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0008 
INSC: 370300-0 

CORREA E FAVARÃO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 14 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0016 
INSC: 371100-0 

DEVANIR BIAZÃO 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 266 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0004 
INSC: 366700-0 

CORREA E FAVARÃO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA IPÊ, 92 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0013 
INSC: 373700-0 

VALDENIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA IPÊ, 138 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 15-A 
INSC: 376500-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1570 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 01-A 
INSC: 415100-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1580 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 01-B 
INSC: 415150-0 

ARISTOTELES GOMES DE ARAUJO JUNIOR  
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 30 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 02-A 
INSC: 415200-0 

ARISTOTELES GOMES DE ARAUJO JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 34 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE:  02-B 
INSC: 415230-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMETNOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 38 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 03-A 
INSC: 415250-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMETNOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 46 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 03-B  
INSC: 415300-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMETNOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 82 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 06-A 
INSC: 415550-0 

ANTONIO CARLOS SOBRINHO 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 412 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 07-B 
INSC: 415750-0 
 

 
PATRICIA XAVIER PEREIRA PINELI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 47 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 03-B 
INSC: 414250-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 411 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 01-A 
INSC: 417550-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 241 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0008 
INSC: 416600-0 

ESPOLIO DE EZIEL SOARES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 450 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-B 
INSC: 415950-0 

HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 1880 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 003 
LOTE: 15-A 
INSC: 417400-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 1910 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 13-A 
INSC: 417200-0 

MARIA LEA MARA DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 1902 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 13-B 
INSC:  417250-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 1926 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 12-A 
INSC: 417100-0 

JOÃO ROQUE DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 1932 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 11-B 
INSC: 417050-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 471 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 414700-0 

ESPOLIO DE MARGARIDA BRESSAN VIVIANO 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 1478 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0014 
INSC: 134300-0 

ESPOLIO DE JUVENCIO AUGUSTO LOPES 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 1490 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0015 
INSC: 134600-0 

VERA LUCIA PENA CUNHA 
ENDEREÇO: RUA MADRIGAL, 771 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE:  20-D 
INSC:  307450-0 

MARIA LUCIA PENA 
ENDEREÇO: RUA MADRIGAL, 761 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE:  20-E 
INSC: 307500-0 

DINORTI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA MADRIGAL, 617 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0110 
LOTE:  0028 
INSC: 308500-0 

DINORTI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 600 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE:  0014 
INSC:  308900-0 

VALDIRENE APARECIDA QUINTINO BORGES PETRIU 
ENDEREÇO: RUA GURUCAIA, 146 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0014 
INSC: 370900-0 

EDILEUZA VIEIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 219 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 726100-0 

GILSON FUENTES LOPES 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 69 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE:  16-A 
INSC: 361900-0  

GILSON FUENTES LOEPS 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 75 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE:  16-B 
INSC: 361950-0 

LUISMAR DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 19 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE:  11-B 
INSC: 361550-0 

ESPOLIO DE MANUEL DELGADO LUIS 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA, 428 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0068 
LOTE: 001/006-B 
INSC:  15440-0 

 
 
 

 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 054/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.170.442/0001-49, com sede à Rua Genarino 
de Oliveira, nº 3-B, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 39753324 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 589.212.739-72, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, 3B, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, residente e domiciliado à  , resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 43, data da homologação da licitação 
09/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT  QUANT. ADTIVADA VL.TOTAL
45 1500 CARNE MOIDA DE SEGUNDA, RESFRIADA E NO MÁXIMO 10% DE CEBO E 
GORDURA, COM ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO E NÃO PEGAJOSO, COR VERMELHO VIVO, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR, PRÓPRIOS, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO, TRANSPORTE, ATÓXICO. 24,63 375 9.236,25
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 50 (cinquenta) dias, até dia 30/04/2022, 
contados a partir de 10/03/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 10/03/2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA N° 057/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 8.310.647-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente 
e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 
43, data da homologação da licitação 09/03/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 50 (cinquenta) dias, até dia 30/04/2022, 
contados a partir de 10/03/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste                 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2022.

PREfEItURA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 145/2022, de 18 de março de 2022.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no exercício da função e no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 3 (três) diárias, correspondentes 
aos dias 21,22 e 23 de março de 2022 (segunda, terça e quarta-feira), período em que o representante legal 
desta municipalidade o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR, em visita a 
Assembleia Legislativa do Paraná, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística,  SEDU - Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano, SEAB – Secretaria de Agricultura e do Abastecimento, Casa Civil, SESA – Secretaria 
de Estado da Saúde, SEDEST – Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, COHAPAR- Companhia 
de Habitação do Paraná, com previsão de retorno ao Município de origem em 24 de março de 2022 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 146/2022, de 18 de março de 2022.
NOMEIA a Sra. FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA no Concurso Público nº 001/2019, 
alçando a 1ª colocação na classificação geral para o Cargo de Farmacêutico; sua convocação por meio do Edital 
nº 4/2022 de 17/02/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi 
classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. FABIANA SGRIGNOLI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG nº 9.831.830-5 
SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutica, junto a Secretaria Municipal de Saúde: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; a qual entrará em exercício em 21 de março de 
2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 147/2022, de 18 de março de 2022.
NOMEIA a Sra. NAYARA SILVA DE GOUVEIA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no exercício da função e no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata NAYARA SILVA DE GOUVEIA no Concurso Público nº 001/2019, alçando 
a 1ª colocação na classificação geral para o Cargo de Dentista ESF; sua convocação por meio do Edital nº 6/2022 
de 14/03/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Srta. NAYARA SILVA DE GOUVEIA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 10.833.914-4 SSP/PR, 
para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Dentista-ESF, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a ser Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.074 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; a qual 
entrará em exercício em 21 de março de 2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 145/2022, de 18 de março de 2022.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no exercício da função e no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 3 (três) diárias, correspondentes 
aos dias 21,22 e 23 de março de 2022 (segunda, terça e quarta-feira), período em que o representante legal 
desta municipalidade o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR, em visita a 
Assembleia Legislativa do Paraná, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística,  SEDU - Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano, SEAB – Secretaria de Agricultura e do Abastecimento, Casa Civil, SESA – Secretaria 
de Estado da Saúde, SEDEST – Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, COHAPAR- Companhia 
de Habitação do Paraná, com previsão de retorno ao Município de origem em 24 de março de 2022 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PREfEItURA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2022
Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738708899-34, 
residente e domiciliado à Estrada Pedregulho Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: GOVERNANÇABRASIL 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERV.LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa, 
nº  1183, térreo, andar 1 e 2, bairro Velha, CEP: 89036-001, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado pelo Sr. GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS, portador do RG. nº  10.612.668-2 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 074.850.209-27, residente e domiciliado à Rua Alexandre Fleming, nº 144, Jardim Alvorada, CEP: 87.035.250, 
na Cidade de Maringá, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
nº 09/2022, Processo n° 18/2018, data da homologação da licitação 17/03/2022, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO CONVERSÃO DOS DADOS PRÉEXISTENTES, IMPLANTAÇÃO 
DOS SISTEMAS, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, MANUTENÇÃO QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, SUPORTE TÉCNICO VIA TELEFONE, ACESSO REMOTO OU VISITA “IN-LOCO”, E 
TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DOS SISTEMAS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO E CÂMARA MUNICIPAL, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$ 431.096,00 (quatrocentos e trinta e um mil e noventa e seis reais), á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 18/03/2022 e término previsto para 18/03/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de março de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 004/2022
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, na Portaria nº 04/2017 e no 
Requerimento de Viagem nº 004/2022 dos Vereadores APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA e CLAUDINEI DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR os Vereadores APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA e CLAUDINEI DA SILVA a viajar(em) para 
a cidade de Curitiba/PR, onde participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “o 
papel dos agentes licitadores da nova Lei 14.133/2021 – Lei de Licitações, pontos em destaque, a atuação jurídica, 
de controle e de fiscalização legislativa na implantação a nova dispensa da lei 14.133”, a ser realizado pela empresa 
RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-
73, nos dias 22 a 25 de março de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de quatro (4) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de 
passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 18 dias do mês de março de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara

ATO DA MESA N° 005/2022
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, na Portaria nº 04/2017 e no 
Requerimento de Viagem nº 005/2022 do(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES a viajar(em) para a cidade de Curitiba/PR, onde 
participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “o papel dos agentes licitadores 
da nova Lei 14.133/2021 – Lei de Licitações, pontos em destaque, a atuação jurídica, de controle e de fiscalização 
legislativa na implantação a nova dispensa da lei 14.133”, a ser realizado pela empresa RAS - CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, nos dias 22 a 25 de 
março de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de quatro (4) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de 
passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 18 dias do mês de março de 2022.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
IAGO DOS SANTOS
1º Secretário da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
2º Secretária da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 006/2022
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, na Portaria nº 04/2017 e no 
Requerimento de Viagem nº 006/2022 do(s) Vereador(es) VALDIR SPANHOL.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) VALDIR SPANHOL a viajar(em) para a cidade de Curitiba/PR, onde 
participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “o papel dos agentes licitadores 
da nova Lei 14.133/2021 – Lei de Licitações, pontos em destaque, a atuação jurídica, de controle e de fiscalização 
legislativa na implantação a nova dispensa da lei 14.133”, a ser realizado pela empresa RAS - CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, nos dias 22 a 25 de 
março de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de quatro (4) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de 
passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 18 dias do mês de março de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo: 003/2022
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “o papel dos agentes licitadores 
da nova Lei 14.133/2021 – Lei de Licitações, pontos em destaque, a atuação jurídica, de controle e de fiscalização 
legislativa na implantação a nova dispensa da lei 14.133”.
Autorização: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 16/02/2022
Ratificação: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 15/03/2022
Favorecida: RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 22.094.483/0001-73
Fundamentação Legal: art. 13, VI c/c art. 25, II da Lei n. 8.666/93
Período: 22 a 25 de março de 2022
Dotação: 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 1.390,00
Nota Fiscal: 1228, de 17/03/2022
Nº do Empenho: 002065/22 Ordinário, de 15/03/2022

sAMAE – sERvIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGOtO
CONvENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE sAÚDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 013, DE 01 DE MARÇO DE 2022
Concede ao servidor a conversão da licença prêmio em espécie.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 1.122/2007
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público Olímpio Aparecido Moreale, portadora do RG n.º 5.388.849-6, CPF n.º 
756.272.649-34, matrícula 21, ocupante do cargo de encanador, licença prêmio convertida em espécie, como 
indenização, referente ao período de 11/07/2011 à 11/07/2016, a ser paga de forma fracionada na folha de pagamento 
do mês de março e abril de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de março de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JÚNIOR

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 060, de 10 de março de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 023/2022, visando a aquisição de persianas para a secretaria municipal 
de assistência social.O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 31 de março de 2022, às 15h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 18 de março de 2022. 
Pregoeiro Oficial

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Paraná
ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº. 023/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 060, de 10 de março de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial – registro de preço nº. 023/2022, visando a aquisição de persianas para 
a secretaria municipal de assistência social.O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 31 de março de 2022, às 
15h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 18 de 
março de 2022. Pregoeiro Oficial

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 014/2022, com o fornecedor GIACOMETTI E GIACOMETTI - ME , 
CNPJ: 14.414.123/0001-71 , no Valor – R$- 3.619,79 (três mil seiscentos e dezenove reais e setenta e nove centavos) 
e o fornecedor BJ SOLUÇÕES EIRELI, CNPJ: 07.158.739/0001-75 , no Valor – R$4.610,80 (quatro mil seiscentos 
e dez reais e oitenta centavos). AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SEREM USADOS NO 
CENTRO DE ATENDIMENTO AO COVID-19, POR NECESSIDADE DE REALIZAR OS REGISTROS NOS SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO
O valor da contratação é de R$ 8.230,59 (oito mil duzentos e trinta reais e cinqüenta e nove centavos).
Tapejara, 18 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 15/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 11 de março de 2022. 
 
Fornecedor: A.Z. CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS-ME 
CNPJ/CPF: 43.248.391/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BANCADA 80 X 45 1,00 R$ 436,00 R$ 436,00 
2 BANCADA 2,00 X 50 COM 02 (DUAS) CUBAS DE INOX 1,00 R$ 1.380,00 R$ 1.380,00 
3 BANCADA 80 X 45 COM DIVISÓRIA 120 X 45 1,00 R$ 688,00 R$ 688,00 
4 BANCA 1,34 X 37,5 1,00 R$ 469,00 R$ 469,00 
5 BANCADA 2,00 X 55 COM CUBA DE INOX DUPLA 1,00 R$ 1.520,00 R$ 1.520,00 
6 BANCADA COM 02 (DUAS) PEÇAS - 67 X 20 2,00 R$ 167,00 R$ 334,00 
7 BANCADA 1,80 X 80 COM 02 (DUAS) PEÇAS 67 X 20 1,00 R$ 1.730,00 R$ 1.730,00 
8 BANCADA 1,55 X 55 COM CUBA DE INOX 1,00 R$ 920,00 R$ 920,00 
9 BANCADA 60 X 45 COM CUBA DE LOUÇA 1,00 R$ 420,00 R$ 420,00 

10 BANCADA 2,11 X 55 COM CUBA DE INOX 1,00 R$ 1.075,00 R$ 1.075,00 
11 BANCADA 25 X 25 1,00 R$ 50,00 R$ 50,00 
12 TORNEIRA PEDAL MECÂNICO 6,00 R$ 560,00 R$ 3.360,00 
13 BANCADA 1,92 X 55 COM 02 (DUAS) PEÇAS E CUBA DE INOX 1,00 R$ 950,00 R$ 950,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 13.332,00  (treze mil, trezentos e trinta e dois reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de março de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 16/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de março de 2022. 
 
Fornecedor: MUNDIAL FOGOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.203.347/0001-80 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Show Pirotécnico para o aniversario do município, com duração 
aproximada de 08 minutos, sendo incluso o fornecimento de 
materiais, montagem, desmontagem e sua execução, contendo: 
 
01 Torta CK J9085 de 100 tubos (magnífica). 
01 Torta CK 30 Tubos Leque; 
01 Torta 100 Tubos mística; 
01 Torta 25 Tubos Isis; 
01 Torta 25 Tubos Cancun; 
02 Girandolas 468 Cores; 
02 Girandolas 468 mine show; 
 
Salva de morteiro de vara 3’’ polegadas; 
 
10 Morteiros de 3’’ efeito vermelho chrysantemun; 
10 Morteiros de 3’’ efeito laranja peony; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores rosa peony; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores silver Crow; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores Brasília; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores verde chrysantemon; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores coco; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores azul lilás; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores prata; 
10 Morteiros de 3’’ efeito happy family; 
10 Morteiros de 3’’ efeito fantasy shock; 
10 Morteiros de 3’’ efeito flash thunder; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores Brasília; 
10 Morteiros de 3’’ nas cores ouro; 
 
SALVA DE MORTEIROS DE 4’’: 
 
02 Morteiros 4’’ efeito tremulante; 
02 Morteiros 4’’ efeito azul; 
02 Morteiros 4’’ efeito kamurro; 
02 Morteiros 4’’ efeito chorão com crakling; 

1,00 R$ 17.400,00 R$ 17.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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02 Morteiros 4’’ efeito violeta; 
 
SALVA DE MORTEIROS DE 5’’: 
 
01 Morteiro de 5’’ efeito vermelho chrysantemun; 
01 Morteiro de 5’’ efeito prata; 
01 Morteiro de 5’’ efeito coco; 
01 Morteiro de 5’’ efeito laranja peony; 
 
SALVA DE MORTEIROS DE 6’’: 
 
01 Morteiros de 6’’ multicores com crackling; 
01 Morteiros de 6’’ dourados; 
 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 17.400,00  (dezessete mil e quatrocentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de março de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0016/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0022/2022
VALIDADE: 18 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, BEM COMO OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES 
ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA SEREM USADOS NOS PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM EM PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, ASSIM COMO, 
INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
– P.A – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS E ATENDIMENTO REALIZADO A DOMICILIO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0022/2022
VALIDADE: 18 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, BEM COMO OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES 
ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA SEREM USADOS NOS PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM EM PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, ASSIM COMO, 
INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
– P.A – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS E ATENDIMENTO REALIZADO A DOMICILIO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI -ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-288.790,00 (duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0022/2022
VALIDADE: 18 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, BEM COMO OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES 
ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA SEREM USADOS NOS PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM EM PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, ASSIM COMO, 
INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
– P.A – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS E ATENDIMENTO REALIZADO A DOMICILIO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-58.314,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e quatorze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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câmara Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 022/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Aluizo Rodrigues de Morais, viajar a cidade de Curitiba-PR, nos dias 22  a 24 de 
março de 2022, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual  Gugu Bueno, e outros compromissos 
na Assembléia Legislativa, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 18 de março de 2022.
JAIR PEREZ				       MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente					    1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 019/2022
Dispõe sobre concessão de adicional de tempo de serviço público anterior e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL E APLICANDO O PREVISTO EM LEIS ESPECÍFICAS, BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica concedido a servidora efetiva MARIA CHRISTINA GREGO, matrícula funcional n° 005, inscrita no RG 
n° 4.131.172-0 SSP/PR e CPF n° 556.816.389-87, adicional de tempo de serviço público anterior de acordo com 
artigo 56, da Lei Complementar Municipal n° 121, de 22 de fevereiro de 2022 e em conformidade com a Decisão 
Administrativa constante da folha 33 do Processo Protocolado sob nº 082/2021 de 28/07/2021.
Parágrafo Único: Fica determinado ao Chefe da Divisão de Recursos Humanos e de Pessoal a promover as anotações 
na ficha funcional da servidora, bem como fazer as devidas alterações de datas no sistema, aplicando-se o direito 
reconhecido previsto em lei.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários a partir de 1° 
(primeiro) de março de 2022, ficando revogadas disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 17 de março de 2022.
JAIR PEREZ				                MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente				                  1º Secretária
      JOEL FELICIANO DA SILVA
2° Secretário

ATO DA MESA Nº 020/2022
Dispõe sobre concessão de adicional de tempo de serviço público anterior e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL E APLICANDO O PREVISTO EM LEIS ESPECÍFICAS, BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica concedido a servidora efetiva EDNA PASSONI ALPINO, matrícula funcional n° 002, inscrita no RG 
n° 5.664.565-9 SSP/PR e CPF n° 994.734.539-49, adicional de tempo de serviço público anterior de acordo com 
artigo 56, da Lei Complementar Municipal n° 121, de 22 de fevereiro de 2022 e em conformidade com a Decisão 
Administrativa constante da folha 59 do Processo Protocolado sob nº 081/2021 de 28/07/2021.
Parágrafo Único: Fica determinado ao Chefe da Divisão de Recursos Humanos e de Pessoal a promover as anotações 
na ficha funcional da servidora, bem como fazer as devidas alterações de datas no sistema, aplicando-se o direito 
reconhecido previsto em lei.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários a partir de 1° 
(primeiro) de março de 2022, ficando revogadas disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 17 de março de 2022.
JAIR PEREZ				               MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente				                  1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2° Secretário

ATO DA MESA Nº 021/2022
Dispõe sobre concessão de adicional de tempo de serviço público anterior e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL E APLICANDO O PREVISTO EM LEIS ESPECÍFICAS, BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica concedido ao servidor efetivo LUCIANO CESAR LUNARDELLI, matrícula funcional n° 003, inscrito no 
RG n° 5.240.794-0 SSP/PR e CPF n° 928.394.959-53, adicional de tempo de serviço público anterior de acordo com 
artigo 56, da Lei Complementar Municipal n° 121, de 22 de fevereiro de 2022 e em conformidade com a Decisão 
Administrativa constante das folhas 14 e 15 do Processo Protocolado sob nº 047/2022 de 09/03/2022.
Parágrafo Único: Fica determinado ao Chefe da Divisão de Recursos Humanos e de Pessoal a promover as anotações 
na ficha funcional do servidor, bem como fazer as devidas alterações de datas no sistema, aplicando-se o direito 
reconhecido previsto em lei.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários a partir de 1° 
(primeiro) de março de 2022, ficando revogadas disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 17 de março de 2022.
JAIR PEREZ				               MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente				                  1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2° Secretário

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0022/2022
VALIDADE: 18 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, BEM COMO OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES 
ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA SEREM USADOS NOS PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM EM PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, ASSIM COMO, 
INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
– P.A – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS E ATENDIMENTO REALIZADO A DOMICILIO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PRÓ SAÚDE COM. DE PRODUTOS HOSPITALADES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-3.242,00 (três mil, duzentos e quarenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0022/2022
VALIDADE: 18 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, BEM COMO OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES 
ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA SEREM USADOS NOS PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM EM PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, ASSIM COMO, 
INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
– P.A – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS E ATENDIMENTO REALIZADO A DOMICILIO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  RANGEL HOSPITALAR EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-213,00 (duzentos e treze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0022/2022
VALIDADE: 18 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, BEM COMO OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES 
ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA SEREM USADOS NOS PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM EM PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, ASSIM COMO, 
INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
– P.A – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS E ATENDIMENTO REALIZADO A DOMICILIO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-116.136,50 (cento e dezesseis mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0018/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0022/2022
VALIDADE: 18 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, BEM COMO OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES 
ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, PARA SEREM USADOS NOS PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS E DE ENFERMAGEM EM PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, ASSIM COMO, 
INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
– P.A – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS E ATENDIMENTO REALIZADO A DOMICILIO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-45.620,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2104/2022 de 17/03/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 73.000,00 (setenta e 
três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

SENTENÇAS JUDICIAIS  73.000,00 377 - 3.3.90.91.00.00 03000

Total Suplementação:  73.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  17 de março de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 30/2021 - ID Nº. 2187
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE ILUMINAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Alessandro Roberto de Mello, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 65, inciso II alínea “d” e §1º da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), passando o seu valor para R$ 
383.586,47 (trezentos e oitenta e três mil quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 18 de Março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Alessandro Roberto de Mello
PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2022
AQUISIÇÃO DE UMA CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS E TERMOLÁBEIS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 78.589.504/0001-86, tendo seu menor preço o valor de R$ 9.490,00 (nove mil 
quatrocentos e noventa reais).
Tapira, 18 de Março de 2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AS ATIVIDADES DA FANFARRA PARA A DIVISÃO DE CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980, inscrita 
no CNPJ de nº. 13.904.969/0001-39, tendo seu menor preço o valor de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
Tapira, 18 de Março de 2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZAS DE BOCAS 
DE LOBO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa R. RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ de nº. 
28.844.860/0001-20, tendo seu menor preço o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Tapira, 18 de Março de 2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 15/2022
ID: 2316
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UMA CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS E TERMOLÁBEIS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 9.490,00 (nove mil quatrocentos e noventa reais).
VIGÊNCIA – 18 de Março de 2022 a 18 de Março de 2023
Tapira, 18 de Março de 2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 16/2022
ID: 2317
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA.
CONTRATADA – KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AS ATIVIDADES DA FANFARRA PARA A DIVISÃO DE 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA – 18 de Março de 2022 a 18 de Março de 2023
Tapira, 18 de Março de 2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 17/2022
ID: 2318
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA.
CONTRATADA – R. RODRIGUES DOS SANTOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZAS 
DE BOCAS DE LOBO
VALOR – R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
VIGÊNCIA – 18 de Março de 2022 a 18 de Setembro de 2022
Tapira, 18 de Março de 2022

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2105/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
 Art. 1º Designar, a partir de primeiro de março de 2022, a Sra. SILVANA MARIA DA SILVA, portadora da carteira de 
identidade RG nº 9.800.203-0, e cadastro de pessoa física CPF nº 070.442.229-86, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para exercer a função de Agente de 
Controle Interno, de acordo com a Lei 933/2020 de 15 de setembro de 2020, Artigo 5º, inciso I, com as modificações 
introduzidas pela lei 995/2022, de 15 de março de 2022.
 Parágrafo primeiro: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 1557/2018 de 
14 de agosto de 2018.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2106/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, GEISIANE DOS SANTOS MACEDO, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 12.945.976-0 
SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 096.296.949-48, para exercer temporariamente o 
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo Regime CLT, a partir de 21 de março de 2022, com vencimentos 
de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3900/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ROSENI MACEDO BENATI, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 021.176.249-01 e carteira de identidade RG sob nº 6.411.837-4 SESP-PR, com matricula 
3115, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 14 (quatorze) de março a 12 (doze) de abril 
de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3901/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor THALLYS BERNARDES DA SILVA, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 097.605.879-04 e carteira de identidade RG sob nº 12.596.214-9 SSP-PR, com matricula 
3532, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 23 (vinte e três) de março a 09 (nove) de 
abril de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora MARIA ADELIA APARECIDA GUILHERME BUZATTO, portadora do CPF. nº. 424.769.929-68, ocupante 
do Cargo Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, licença prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio 
de 01/06/2016 a 01/06/2021, a ser gozada no período de 14/03/2022 a 14/06/2022, conforme Lei nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 010/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO		  Nº 003/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA IVAÍ, N° 290, DISTRITO DE MARABÁ, NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA LOCAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SEBASTIÃO FERRARESI GOMES
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (08/03/2022 até 08/03/2023)
VALOR: R$5.756,40 (CINCO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 08 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Edmilson Aparecido da 
Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 22, 
23, 24 e 25 de março de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de março de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 008/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 22, 23, 24 e 25 
de março de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de março de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 009/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 22, 23, 
24 e 25 de março de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de março de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 010/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 22, 23, 24 e 25 
de março de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de março de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 011/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, Sérgio Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 22, 23, 
24 e 25 de março de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de março de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2022
Concede Gratificação a servidora que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
CONCEDER: A Sra. ANA PAULA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.369.380-2 e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 010.840.729-20, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo no percentual de 
100% para responder pela coordenação do CRAS e responsável pelo Cadastro Único, a contar de 08 de março de 
2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 17 de março de 2022
DECIO JARDIM
 Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 075/2022
Concede gratificação a servidora que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora PRIZILINA BATISTA ANTUNES portadora do RG nº 10.165.170-3 e inscrita no CPF sob 
nº 060.458.299-48 ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, gratificação de função no percentual de 
100%, para responder pelo setor de empenho cumulativamente as atribuições administrativas prestadas junto ao 
departamento de Planejamento e Orçamento, a partir de 03 de março de 2022, esta portaria entra em vigora nesta 
data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2022
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
NOMEAR: O Sr. WANDERLEY PENHA, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 3.818.167-0 e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 570.500.829-53, para responder pelo cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL VIAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 15 de março de 2022, revogando as disposições em contrário, em especial a 
Portaria 008/2021, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 17 de março de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2022
Concede Gratificação a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A Srª.  STELLA CARLA SILVA BIASOTTO, portadora do RG sob nº 13.373.891-6 SSP/PR, e inscrita 
no CPF sob nº 076.423.169-33, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Gratificação 
de Função no percentual de 100% sobre seus vencimentos, para desempenhar cumulativamente às suas 
atribuições administrativas, Assessoramento jurídico para os advogados na elaboração de leis, decretos, portarias 
e outros documentos, pareceres jurídicos, acompanhamento de processos administrativos e Desempenhar funções 
compatíveis a um bacharel em direito.
Registre-se Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 17 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
Aviso de Transferência de Data de Sessão Pública – Pregão Presencial nº 07/2022-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público aos interessados no procedimento licitatório Pregão 
Presencial nº 07/2022-PMP., que a sessão de abertura dos envelopes prevista para às 09h:00min., do dia 23/03/2022, 
foi transferida em virtude de contagem de data. A sessão pública para abertura dos envelopes será realizada em 
31/03/2022, às 09h:30min.
DEMAIS INFORMAÇÕES: E-mail: compras@perola.pr.gov.br / Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 18 de março de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro.

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na rede de telefonia móvel e serviço de dispositivo 
móvel MDM, para atender as necessidades da administração do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 10h00min do dia 30/03/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 12.063,72 (doze mil e sessenta e três reais e setenta e dois centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 18 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 18/03/2022 103.610,63                 
TOTAL REPASSE 103.610,63                 

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 17/03/2022 286,30                        
TOTAL REPASSE 286,30                        

 Cota Parte Royalties Petróleo  Lei 7.990/89 - Principal 18/03/2022 170,84                        
TOTAL REPASSE 170,84                        

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 18 de Março 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 25/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SANTANA & ESCHER LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresas especializadas no desenvolvimento de atividades esportivas com atividades 
de aulas coletivas de Futsal, Futebol, Vôlei, Handebol, Basquete e outros, bem como fornecimento de mão de obra 
no que tange ao Profissional de Educação Física nas Unidades da Secretaria de Esporte e Turismo de Alto Piquiri-
Paraná.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de março de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 15/2022.
Alto Piquiri - PR, 21 de março de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
WILLIAM MARQUES DE SANTANA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 15/2022, para Contratação de empresas especializadas no desenvolvimento de atividades esportivas 
com atividades de aulas coletivas de Futsal, Futebol, Vôlei, Handebol, Basquete e outros, bem como fornecimento 
de mão de obra no que tange ao Profissional de Educação Física nas Unidades da Secretaria de Esporte e Turismo 
de Alto Piquiri-Paraná.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SANTANA & ESCHER LTDA - ME, CNPJ/MF: nº 30.985.425/0001-68, Contratação de empresas especializadas no 
desenvolvimento de atividades esportivas com atividades de aulas coletivas de Futsal, Futebol, Vôlei, Handebol, 
Basquete e outros, bem como fornecimento de mão de obra no que tange ao Profissional de Educação Física nas 
Unidades da Secretaria de Esporte e Turismo de Alto Piquiri-Paraná., determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 18/03/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2022
Revoga o Edital de Concorrência Pública nº. 001/2022 de 23 de fevereiro de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas a Concorrência Pública n° 001//2022 de 23 de 
fevereiro de 2022, que tinha como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO NO MUNÍCIPIO DE ALTÔNIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE CONVÊNIO N° 37/2020 CELEBRADO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA.
 Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de março de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 020/2022
Dispensa de Licitação n.º 001/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR RETÍFICA EM MOTOR DA MAQUINA DYNAPAC 
CA150, PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa CAROLINE HANNEMANN,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 75.985.879/0001-77, no valor de R$ 16.750,00 (DEZESSEIS MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei 
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 18 de março de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 226/2021
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 2º da Lei 2379/2020 e daoutras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2379/2020 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2364/2020, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 12.854,67 (doze mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
		  03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
		  03.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft	 Fc	 0412212042003	 Assessoramento administrativo
000	 170	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	 9.700,00
		  07	 SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
		  07.01	 DIV. DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112462046	Serviço de nutrição municipal
000	 1903	 3.3.90.32	 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 3.154,67
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
 	  	 09	 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.
 	  	 09.02	 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.
Ft	 Fc	 1545212672064	 Manutenção de praças, parques e jardins
000	 2656	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	 9.700,00
		  07	 SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE
		  07.01	 DIV. DE ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112452045	Manutenção do ensino fundamental
000	 1630	 3.3.90.30	 Material de consumo	 3.154,67
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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EXTATRO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 54/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 012/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 012/2022 DE 18 DE MARÇO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.372.189/0001-50, com 
sede a Avenida Rio de Janeiro, 4998, Zona II, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pelo 
SR. ELSON HENRIQUE CAMPOS BENTO, portador  do RG nº 99787325 e do CPF nº. 069.653.799-01, residente na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 012/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INCENDIO E DESASTRE PTPID, 
DA ESCOLA MUNICIPAL TEMA APARECIDA PESSATO BOMFIM, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETO 
TÉCNICO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS E DESASTRE – 
PTPID LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL TELMA APARECIDA 
PESSATO BOMFIM, COM UMA ÁREA TOTAL DE 3443,13 
ME4TROS QUADRADOS. OBS: O PROJETO NECESSITA SER 
SUBMETIDO E APROVADO PELO CORPO DE BOMBEIROS. 

5.500,00 5.500,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTA - ME e de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 18/03/2022  e término em 17/03/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº012/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Projeto, aprovado pelo Corpo de 
Bombeiros, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ter inicio em ate 05 (cinco) dias após Notificação e concluídos 
em ate é 30 (trinta) dias,  na  secretaria de Educação, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, COMUNIC 

Manutençao do Ensino 
Basico 

339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

 
Altônia-PR., 18 de março de 2022. 

 
 

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

CNPJ: 76.404.136/0001-29

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 90/2022

RELATÓRIO DE VIAGEM

NOME DO SERVIDOR: ODEMAR FERREIRA DOS SANTOS

MATRICULA:202450

DESTINO: CIANORTE-PR

SAÍDA: 17/03/2022 ás 05:00 horas

RETORNO: 17/03/2022 ás 17:00 horas

REFERENTE PAGAMENTO DE 1/8 DE UMA DIÁRIA, CONFORME 
LEI MUNICIPAL Nº1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 
42,77, COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO 
DE CIANORTE/PR, PARA TRANSPORTAR 35 PESSOAS ATÉ A EMPRESA AVENOTE 
PARA RESALIZAR EXAME DE SAÚDE ADMISSIONAL.

CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA

Secretaria de Obras e Viação

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Recebi em ___/___/___

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
 EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/01/72
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, 
para a concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, denominados sala, com área de 268,66m2, do CID - 
Centro Industrial Diversificado, existentes no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. 
José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem 
explorar a atividade compatível com o local e tamanho da área.
Tipo: Melhor oferta, mediante maior número de empregos oferecidos.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 27 
de abril de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 031/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
18/03/2022	 FPM	 R$	 552.590,06
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 032/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
18/03/2022	 FUNDEB	 R$	 108.986,11
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/02/114
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de sistema de drenagem de 
águas pluviais através de abertura de valetas com escavação mecanizada e plantio de grama em placas na estrada 
vicinal Canelinha, com recursos do contrato de repasse nº 903826/2020/MAPA/CAIXA, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 07 de abril de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 377.846,65 (trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 11 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 077 de 28/01/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (perecíveis e não 
perecíveis), que serão servidos durante o Coffee Break, realizados em formações, reuniões, capacitações, entre 
outros eventos, promovidos pela  Secretaria de Educação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 48.945,45 (Quarenta e oito mil e novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 DE MARÇO de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de  Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 026/2022
(Processo Administrativo nº 52 de 24/01/2022)
LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTE EXCLUSIVO PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, com qualificação comprovada, para o fornecimento de placas de sinalização de 
trânsito de regulamentação, advertência e indicação, postes cilíndricos de aço galvanizado com  aletas antigiro e 
acessórios de fixação, para atender as necessidades da UMUTRANS – Diretoria de Transito, órgão responsável pelo 
trânsito do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 07/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 07/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 379.510,00 (Trezentos e setenta e nove mil e quinhentos e dez reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 14 de Março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ELIZEU VITAL DA SILVA
Secretário de Defesa Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 027/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1478 de 08/11/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços (Mão de Obra), para execução de serviços 
diversos de construção civil, nos imóveis pertencentes ao município (próprios) ou de uso temporário (locados), de 
acordo com planilha de serviços anexo, baseada nos valores de referencia da Tabela da Secretaria de Infraestrutura e 
Logística do Paraná (SEIL) e Paraná Edificações (PRED), referencia Maio 2021 e Serviços Auxiliares Fevereiro 2017.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR OFERTADO - COM BASE  
NOS VALORES DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO PARANÁ (SEIL) E 
PARANÁ EDIFICAÇÕES (PRED), MAIO/2021 E SERVIÇOS AUXILIARES FEVEREIRO/2017.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 08/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 08/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE MARÇO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 028/2022
(Processo Administrativo nº 1509 de 10/11/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para provimento de professores formadores, para atuar em 
formações e assessorias voltadas à equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação (SME), gestores e 
professores das unidades educacionais do Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 14/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 14/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 167.400,00 (Cento e sessenta e sete mil e quatrocentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE MARÇO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de  Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 016/2022
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor WALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentado, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2022, por Tempo de Contribuição, o servidor 
WALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.787.113-3 SESP/SP, inscrito no 
CPF n° 527.532.399-91, nomeado em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de 
VIGIA, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, nos termos do Processo n.º 003/2022, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.224,93 (Dois mil duzentos e vinte 
e quatro reais e noventa e três centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 518,63 
(quinhentos e dezoito reais e sessenta e três centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 
194/2007, Média de Horas Extras a 50% no valor de R$ 392,28 (trezentos e noventa e dois reais e vinte e oito 
centavos), Adicional Insalubridade no valor de R$ 58,51 (cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos), Dia 
de Feriado no valor de R$ 12,57 (doze reais e cinquenta e sete centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 31,37 
(trinta e um reais e trinta e sete centavos), Horas Extras a 100% no valor de R$ 14,58 (quatorze reais e cinquenta 
e oito centavos) e Adicional Noturno - HRS no valor de R$ 92,91 (noventa e dois reais e noventa e um centavos) e 
Periculosidade no valor de R$ 106,32 (cento e seis reais e trinta e dois centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 
Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 3.452,10 (Três mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e dez 
centavos) mensais e R$ 41.425,20 (Quarenta e um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), anuais, 
com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EDITAL N.º 28/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
112298	 JAQUELINE GEGRIOLA GARCIA BAZANELA	 1.278.946-04	 11º
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 033/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
18/03/2022	 ITR	 R$	 2.078,16
18/03/2022	 IPI	 R$	 9.688,98
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 6.206/2022
DATA: 18 de março de 2022.
SÚMULA: Altera decreto 2.435/2013, nomeando novos membros do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Ficam alterados os membros para a composição de Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
ficando da seguinte forma:
		              Membros:
PODER EXECUTIVO
Edson Rodrigues Ferreira                           Suplente: Renato Barbosa Pedroso
PODER LEGISLATIVO
Manoel Timóteo de Almeida                           Suplente: Leandro Ferreira de Andrade
EMATER
Hamilton Martins Oliveira                            Suplente: Adalto Marcos Fernandes
SINDICATO DOS TRABALHADOS RURAIS
Orivaldo Donizete Monerato                         Suplente: Carlos Alberto Gabiato
SINDICATO PATRONAL RURAL
Antonio Carlos Sabec	                              Suplente: Antonio Faustino dos Santos
REPRESENTANTE DOS CONSUMIDORES DE MATÉRIA PRIMA DE ORIGEM FLORESTAL
Jair Candido Leal                                                 Suplente: Dorival Gonçalves Dias
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BAIRRO
Jose Carlos de Lima                                            Suplente: Helio Cruz
REPRESENTANTE DO IAT
Geraldo Magela                                                  Suplente: Jose Carlos Bernardo
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 068/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e ainda:
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 040/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o art. 5°da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021;
CONSIDERANDO o superávit financeiro do Fundo Municipal de Direitos Difusos, apurado em 31 de dezembro de 
2021;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300077 -Recursos F M D D - 
exercício anterior, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
DECRETO 068/2022							     
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 072/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 39/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 6.112.000,00 (seis milhões cento e doze mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.491.000,00 (três milhões, quatrocentos e noventa e 
um mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte  300087 - Recursos 
Sanepar - exercício anterior, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), da Fonte 300509 - RECURSOS 
UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 511.000,00 (quinhentos e onze mil reais),  e da Fonte 300107 - Salário 
Educação - exercício anterior, no valor de R$ 1.970.000,00 (um milhão, novecentos e setenta mil reais),conforme 
indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 072 DE 16/03/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 	 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
12.365.0015.2051	 Manutenção da Educação Infantil / FUNDEB	 3.1.90.04.00.00	C O N T R A T A Ç Ã O 
POR TEMPO DETERMINADO	 101	  R$    800.000,00
12.122.0015.2100	 Administração da Diretoria de Educação	 3.3.90.08.00.00	O U T R O S 
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR	 104	  R$      20.000,00
12.365.0015.2050	 Manutenção da Educação Infantil	 3.1.90.04.00.00	C O N T R A T A Ç Ã O 
POR TEMPO DETERMINADO	 104	  R$    300.000,00
12.361.0015.2047	 Manutenção do Ensino Fundamental	 3.1.90.04.00.00	C O N T R A T A Ç Ã O 
POR TEMPO DETERMINADO	 104	  R$    400.000,00
12.364.0015.2170	 Manutenção do Ensino Superior	3.3.90.08.00.00	OUTROS BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR	 1000	  R$        1.000,00
12.361.0015.2046	 Transporte de Escolares	 3.3.90.33.00.00	PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO	 300103	  R$    970.000,00
12.361.0015.2046	 Transporte de Escolares	 3.3.90.33.00.00	PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO	 300104	  R$  1.000.000,00
TOTAL GERAL	  R$  3.491.000,00
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
18.543.0005.1134	 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais	 3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 300087	  R$      70.000,00
18.543.0005.1134	 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais	 3.3.90.39.00.00	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 300087	  R$      70.000,00
12.361.0015.1095	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares	
4.4.90.51.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 300107	  R$  1.970.000,00
TOTAL GERAL	  R$  2.110.000,00
ÓRGÃO:	 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
UNIDADE: 	 20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
26.125.0017.2280	 Manutenção dos Agentes de Trânsito	 3.1.90.11.00.00	VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 300509	  R$    400.000,00
26.125.0017.2280	 Manutenção dos Agentes de Trânsito	 3.1.91.13.00.00	O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS	 300509	  R$      72.000,00
26.125.0017.2280	 Manutenção dos Agentes de Trânsito	 3.3.90.08.00.00	O U T R O S 
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR	 300509	  R$      24.000,00
26.125.0017.2280	 Manutenção dos Agentes de Trânsito	 3.1.90.16.00.00	OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 300509	  R$      15.000,00
TOTAL GERAL	  R$    511.000,00
 TOTAL GERAL 	                          6.112.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 072 DE 16/03/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 	 19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
12.365.0015.2051	 Manutenção da Educação Infantil / FUNDEB	 3.1.90.11.00.00	VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 101	  R$    800.000,00
12.361.0015.2047	 Manutenção do Ensino Fundamental	 3.1.90.11.00.00	VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 104	  R$    720.000,00
12.361.0015.2048	 Alimentação escolar	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1000	  R$        1.000,00
TOTAL GERAL	  R$  1.521.000,00
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
12.361.0015.1095	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares	
4.4.90.51.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 300103	  R$    970.000,00
12.361.0015.1095	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares	
4.4.90.51.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 300104	  R$  1.000.000,00
TOTAL GERAL	  R$  1.970.000,00
 TOTAL GERAL 	                          3.491.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO
			    N° Fonte 	  Valor
Recursos Sanepar - exercício anterior	         6.961.343,03 	 781.332,79	 .300087	        
6.180.010,24
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022	 300087	        4.000.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022	 300087	          980.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 072/2022	 300087	          140.000,00
Saldo atual	 .300087	        1.060.010,24
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO
			    N° Fonte 	  Valor
RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior	        1.761.883,53 	 257.069,89	 .300509	        
1.504.813,64
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022	 .300509	            30.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 072/2022	 .300509	          511.000,00
Saldo atual	 .300509	          963.813,64
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO
			    N° Fonte 	  Valor
Salário Educação - exercício anterior	         2.661.255,15 	 12.985,44	 .300107	        
2.648.269,71
Valor utilizado pelo Decreto nº 072/2022	 .300107	        1.970.000,00
Saldo atual	 .300107	          678.269,71

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 073/2022
Estabelece novas medidas para o uso da máscara facial de proteção 
individual no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia da COVID-19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 
91, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Portaria n.° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei Federal n.° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e estabelece 
as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MTP/MS n.° 14, de 20 de 
janeiro de 2022, que altera o Anexo I da Portaria Conjunta n° 20, de 18 
de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 282, de 16 de novembro 
de 2021, que decreta estado de calamidade pública e da situação de 
emergência na Saúde Pública do Município de Umuarama efetivada em 
razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 20 de março de 
2020, devendo em seu território ser observadas as medidas restritivas de 
enfrentamento à doença;
CONSIDERANDO a Resolução de Diretoria Colegiada — RDC da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA n.° 377 de 28 de abril de 2020, 
que autoriza, em caráter temporário e excepcional, a utilização de “testes 
rápidos” (ensaiosimunocromatográficos) para a COVID-19 em farmácias, 
suspende os efeitos do §2° do artigo 69 e do artigo 70 da Resolução, de 
Diretoria Colegiada - RDC n.° 44, de 17 de agosto de 2009;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 
e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que o uso de máscara facial em espaços públicos 
deve ser considerada em áreas com transmissão comunitária quando o 
objetivo da saúde pública é limitar a transmissão;
CONSIDERANDO que o uso de máscaras não é recomendado em 
crianças menores de 2 anos por segurança porque podem não ser capazes 
de removê-las sem ajuda, e que a OMS e a UNICEF desaconselham o 
uso de máscaras em crianças com idade menor que 6 anos, por não 
conseguirem usar máscaras de forma adequada sem supervisão, e que a 
máscara é recomendada (não obrigatória) para crianças de 6 a 12 anos;
CONSIDERANDO que o programa de vacinação COVID-19 no Município 
de Umuarama é bem-sucedido na redução das formas mais graves da 
doença, com cobertura vacinal da população geral contra a COVID-19 
para primeira dose e dose única em um total de 94.858 (noventa e quatro 
mil, oitocentos e cinquenta e oito), e a cobertura vacinal para segunda 
dose em um total de 83.859 (oitenta e três mil, oitocentos e cinquenta e 
nove);
CONSIDERANDO que na data de 17 de março de 2022 o Município 
apresentou apenas 56 (cinquenta e seis) casos confirmados, estando a 
mais de vinte e oito dias sem nenhum óbito decorrente da COVID-19;
CONSIDERANDO que na data de 17 de março de 2022 o Município 
contava com apenas 4 (quatro) casos internamento pelo SUS decorrente 
da COVID-19, sendo 3 (três) na UTI e 1 (um) na enfermaria;
CONSIDERANDO que os dados acima indicam uma situação de 
desaceleração da pandemia no Município de Umuarama, tendo em vista 
principalmente o avanço da vacinação, permitindo assim a flexibilização 
do uso de máscaras de proteção individual;
CONSIDERANDO os dados clínicos e epidemiológicos apresentados 
pela Secretaria Municipal de Saúde por meio da Comunicação Interna 
n° 491/2022;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 10.530, de 16 de março de 
2022, que estabeleceu novas medidas para o uso da máscara facial de 
proteção individual no enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da 
situação de emergência na Saúde Pública do Município de Umuarama 
efetivada em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 20 de 
março de 2020, devendo em seu território ser observadas as medidas 
restritivas de enfrentamento à doença impostas por este Decreto.
Art. 2° No desenvolvimento de qualquer atividade em espaço público ou 
privado de uso público deverá ser observado:
I – o uso de máscara de proteção, em ambiente fechado; e
II – os protocolos sanitários estabelecidos pela Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná (SESA).
§ 1o O cumprimento dos protocolos disposto no inciso II do caput deste 
artigo, serão divulgados por ato próprio da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná (SESA).
§ 2o As crianças menores de 12 anos estão dispensadas da 
obrigatoriedade da utilização do uso de máscaras, previsto no inciso I do 
caput deste artigo.
§ 3o É obrigatório o uso da máscara facial para indivíduos que apresentem 
sintomas da COVID-19 em ambientes fechados e abertos.
Art. 3° Os veículos de transporte público devem:
I - circular com os vidros abertos sempre que possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar-
condicionado devidamente limpo e não no modo de recirculação de ar; e
III - ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar 
sempre que chegarem ao terminal, especialmente quanto aos puxadores, 
corrimãos e outros locais em que os usuários comumente aponham suas 
mãos.
Art. 4° O funcionamento das Escolas, Universidades, Públicas e Privadas, 
inclusive as entidades conveniadas com o Estado do Paraná ou Município 
de Umuarama-PR, por meio de aulas presenciais, deve respeitar a 
resolução 860/2021 e suas alterações, da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná (SESA).
Art. 5° O funcionamento das igrejas deve respeitar a Resolução n° 
927/2021 e suas alterações, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná 
(SESA).
Art. 6° Passa ser obrigatória a emissão de Comunicado de Isolamento 
Domiciliar, por laboratórios clínicos, farmácias e drogarias para pessoas 
que apresentem exame laboratorial ou teste rápido de antígeno detectável 
para COVID-19, visando à proteção da coletividade e contenção da 
circulação e propagação da infecção pelo novo Coronavirus (COVID-19).
Art. 7° São profissionais competentes para a emissão de Comunicado 
de Isolamento Domiciliar em laboratórios clínicos, farmácias e drogarias:
I — profissionais de laboratórios clínicos responsáveis pela emissão de 
laudos laboratoriais e/ou responsável técnico do estabelecimento, quando 
na emissão de resultados detectáveis/reagentes para COVID-19;
II — profissionais farmacêuticos de farmácias e drogarias e/ou responsável 
técnico do estabelecimento, quando na emissão de resultados de testes 
rápidos detectáveis/reagentes para COVID-19.
Art. 8° O Comunicado de Isolamento Domiciliar deve ser emitido em 
duas vias, uma para o usuário e outra para o estabelecimento, mantendo 
essa arquivada pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, à disposição das 
autoridades competentes.
Parágrafo único. A emissão da Medida de Isolamento Domiciliar de 
que trata o caput deste artigo, deverá seguir modelos, procedimentos e 
instruções elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama 
— SMS.
Art. 9° As empresas e demais pessoas jurídicas de qualquer natureza 
deverão manter afastados do ambiente de trabalho os funcionários 
próprios ou terceirizados, estagiários, sócios, fornecedores, 
colaboradores, voluntários, prestadores de serviços ou outros que 
estejam com determinação de medida de isolamento domiciliar até o final 
do prazo do isolamento.
Parágrafo único. Fica obrigatório o cumprimento de determinação da 
medida de isolamento domiciliar por pessoas físicas, conforme legislação 
em vigor.
Art. 10. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o 
descumprimento deste decreto importa na punição por infração sanitária, 
nos termos do artigo 63, incisos XLIV, da Lei Estadual n.° 13.331, de 23 
de novembro de 2001.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
o Decreto Municipal n° 25, de 07 de fevereiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESOLUÇÃO Nº 01/2022
Dispõe sobre as alterações das Resoluções do CMS
 nº 03/2017 e nº 08/2017 acerca do SISPACTO do ano de 2017.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral ordinária 
realizada em 30 de Novembro de 2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 
2311 de 06 de novembro de 2000.
Considerando a orientação da chefe Giltrudes Aparecida Freitas da Seção de ações 
Estratégias e Redes de Atenção - SCAERA da 12ª Regional de Saúde
Resolve:
Art. 1º Alterar a Resolução nº 03/2017/CMS passando a ter a seguinte redação: “Aprovar 
e acompanhar o SISPACTO do ano de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama.”
§ - Os indicadores 17 e 19 não foram apreciados por este Conselho, pois aguarda 
orientações do Ministério da Saúde, devendo posteriormente ser apreciado”.
Art. 2º Alterar a Resolução nº 08/2017/CMS, passando a ter a seguinte redação: “Aprovar 
e acompanhar o SISPACTO do ano de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama.
§ - Os indicadores 17 e 19 que faltavam foram apreciados por este Conselho”.
Umuarama – Paraná, 17 de fevereiro de 2022
 ANGELA DA SILVA BIAZON
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 01/2022 do Conselho 
Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de 
Dezembro de 1.990.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 02/2022
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 10/2018/CMS que dispões as conclusões 
acerca do SISPACTO do ano de 2018
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral ordinária 
realizada em 30 de Novembro de 2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 
2311 de 06 de novembro de 2000.
Considerando a orientação da chefe Giltrudes Aparecida Freitas da Seção de ações 
Estratégias e Redes de Atenção - SCAERA da 12ª Regional de Saúde
Resolve:
Art. 1º Alterar a Resolução nº 10/2018/CMS passando a ter a seguinte redação: “Aprovar 
e acompanhar o SISPACTO do ano de 2018, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama.”
Umuarama – Paraná, 17 de fevereiro de 2022
ANGELA DA SILVA BIAZON
 Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 02/2022 do Conselho 
Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de 
Dezembro de 1.990.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 03/2022
Dispõe sobre as conclusões acerca do SISPACTO do ano de 2019
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em reunião extraordinária 
realizada em 02 de Julho de 2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 2311 de 06 
de novembro de 2000.
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da 
Saúde;
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, nº 2.047, de 05 de novembro de 2002;
Considerando o § 4º do art. 4º da Portaria do Ministério da Saúde, nº 3.085, de 1º de 
dezembro de 2006, que estabelece os instrumentos básicos do sistema de planejamento 
no âmbito do Sistema Único;
Considerando a Lei complementar do Ministério da Saúde, nº 141, 13 de janeiro de 2012;
Resolve:
Art. 1º Apreciar e acompanhar o SISPACTO do ano de 2019, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
Umuarama – Paraná, 17 de fevereiro de 2022
Angela da Silva Biazon
 Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 08/2017 do Conselho 
Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de 
Dezembro de 1.990.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 04/2022
Dispõe sobre alteração da resolução do CMS nº 07/2020 que dispões sobre as conclusões 
acerca do SISPACTO do ano de 2020
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral ordinária 
realizada em 30 de Novembro de 2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 
2311 de 06 de novembro de 2000.
Considerando a orientação da chefe Giltrudes Aparecida Freitas da Seção de ações 
Estratégias e Redes de Atenção - SCAERA da 12ª Regional de Saúde
Resolve:
Art. 1º Alterar a Resolução nº 07/2020/CMS passando a ter a seguinte redação: “Aprovar 
e acompanhar o SISPACTO do ano de 2020, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama.”
Umuarama – Paraná, 17 de fevereiro de 2022
ANGELA DA SILVA BIAZON
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 04/2022 do Conselho 
Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de 
Dezembro de 1.990.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  74/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
4699	 JESSICA RAMOS DE ALMEIDA	070.097.459-86	11º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 18 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANA    
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da 
pessoa jurídica CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para prestação de serviço de 
sondagem tipo SPT, para reconhecimento e identificação de solo, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo de Douradina-PR, no valor de R$2.451,00(dois mil e quatrocentos 
e cinquenta e um reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 18 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, 
que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica CATTANI E 
HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 22.617.206/0001-06, para 
a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para prestação 
de serviço de sondagem tipo SPT, para reconhecimento e identificação de solo, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Governo de Douradina-PR, no valor de R$2.451,00(dois 
mil e quatrocentos e cinquenta e um reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 18 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANA
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica DEVANIR 
DIAS DE OLIVEIRA - MERCADO, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de ovos 
de páscoa para serem distribuídos entre os alunos da rede municipal de ensino de Douradina-PR, no valor de 
R$17.585,00(dezessete mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 18 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica DEVANIR DIAS DE OLIVEIRA - MERCADO, inscrita 
no CNPJ nº. 15.735.734/0001-96, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de ovos 
de páscoa para serem distribuídos entre os alunos da rede municipal de ensino de Douradina-PR, no valor de 
R$17.585,00(dezessete mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publica-se.
 Douradina-PR, 18 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 019/2022
DISPENSA Nº. 011/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação de empresa para prestação de serviços para elaboração de projetos 
de engenharia para construção do CRAS e para construção de arquibancada, visando atender às necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 036/2022
ID: nº. 2401
Data do Contrato 11/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
INCAH ENG LTDA.-ME, com sede Avenida Olinda, 2656 - Residencial Porto Madero, Jardim Tamoio, CEP. 87.505-
080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 40.685.452/0001-79, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$-17.000.00 (dezessete mil reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(11/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2022
DISPENSA Nº. 012/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de formulário contínuo autocopiativo (nota fiscal de produtor 
rural), atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 038/2022
ID: nº. 2403
Data do Contrato 16/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
LITOPRINT ETIQUETAS LTDA, com sede na Travessa Santos, nº 52, Anexo Fundos, Lancaster, CEP. 85.861-432, na 
Cidade de Foz do Iguaçú, Estado do Paraná, CNPJ sob n.º 07.084.269/0001-42, por ter apresentado o menor preço 
no valor de R$-5.150,00(cinco mil, cento e cinquenta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(16/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2022
DISPENSA Nº. 013/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
funilaria, pintura (corretiva, preventiva e estética), incluindo o fornecimento dos materiais, atendendo a Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 039/2022
ID: nº. 2404
Data do Contrato 11/03/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
FUNILARIA E PINTURA SANTA LUZIA LTDA.-ME, com sede na Rua Maria Paulone, nº 120, Jardim Reinaldo Vicentin, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 17.796.828/0001-09, por ter apresentado 
o menor preço no valor de R$-16.150,00,00(dezesseis mil, cento e cinquenta reais)
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois(16/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 037/2022 ID: Nº. 2402
Locação de um Imóvel Urbano Residencial constituído pala data de Terra nº 11-B, Subdivisão da Quadra nº 38-D, na 
Rua Marcio Amarildo de Jesus, nº 185, do Loteamento denominado Jardim Molyvera, desta Cidade de Douradina – 
Paraná.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA, brasileira, viúva, portador da cédula de identidade civil RG n°. 
5.524.864-8 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 975.184.849-00, Residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 288, Centro, 
CEP. 87.485-000, no Município de Douradina-Pr.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Locação de um Imóvel Urbano Residencial constituído pala data de Terra 
nº 11-B, Subdivisão da Quadra nº 38-D, na Rua Marcio Amarildo de Jesus, nº 185, do Loteamento denominado Jardim 
Molyvera, desta Cidade de Douradina – Paraná, com Área de 186,00 m², Registrada sob nº. 02, da matricula nº 
46.088, ambas do Livro 2-RG do CRI 1º Ofício da Comarca de Umuarama - Pr.
Período: 12 (doze) meses
Valor total:  R$-11.664,00 (onze mil e seiscentos e sessenta quatro reais).
Douradina, Pr 16 de março de 2.022.



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábado, 19 de março DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b12

PORTARIA Nº 1.330/2022
Demitir a pedido MATHEUS HENRIQUE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido MATHEUS HENRIQUE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.696.080-
6 SESP/PR, inscrito no CPF nº 105.434.349-74, admitido em 06 de Abril de 2020, ocupante do emprego 
público de Agente Administrativo, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 010/2019, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 24/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.331/2022
Exonera a pedido DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.593.487-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 006.252.789-41, nomeada em 02 de Fevereiro de 2022, 
ocupante do cargo em carreira de Professora, pelo Regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal De 
Educação, a contar de 14 de Março de 2022, ficando revogada a Portaria nº 224 de 26 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.332/2022
Exonera a pedido CRISTINA BACARIN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido CRISTINA BACARIN DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.245.605-
5 SSP-PR, inscrita no CPF nº 865.395.239-04, nomeada em 01 de Junho de 2011, ocupante do cargo em 
carreira de Auxiliar Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal De Educação, a 
contar de 11 de Março de 2022, ficando revogada a Portaria nº 779 de 09 de Junho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.333/2022
Designa à servidora ELIANA DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, matrícula 998501, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 786.615.799-53, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviço no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP-
SAMU, de acordo os artigos 107 a 107-J da Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992, no período de 
21 de março de 2022 a 20 de março de 2024, com ônus para o mesmo, conforme Processo Administrativo nº 
15.515 de 26 de novembro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 134 de 15 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.334/2022
Designa à servidora ELIANA DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, matrícula 695311, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 786.615.799-53, nomeada em 01 de fevereiro de 2001, para 
exercer o emprego público de Educador em Saneamento, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para prestar serviço no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
- CIUENP-SAMU, de acordo os artigos 107 a 107-J da Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992, 
no período de 21 de março de 2022 a 20 de março de 2024, com ônus para o mesmo, conforme Processo 
Administrativo nº 15.515 de 26 de novembro de 2021 DRH, ficando revogada a Portaria nº 135 de 15 de janeiro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.335/2022
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DALICE DA CONCEIÇAO BISPO BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora DALICE DA CONCEIÇAO BISPO BARBOSA, matrícula 899661, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.151.895-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 571.051.549-34, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 86 (oitenta e seis) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 9701/2018, com fruição no período de 18 de fevereiro de 2022 a 14 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.336/2022
Demitir RENATA ALVES PEREIRA GONÇALVES, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir RENATA ALVES PEREIRA GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.038.105-
0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 075.206.249-27, admitida em 16 de Março de 2020, ocupante do emprego 
público de Professora-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.337/2022
Demitir VIVIANE GABRIEL DA SILVA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir VIVIANE GABRIEL DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.417.774-3 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 095.152.989-70, admitida em 16 de Março de 2020, ocupante do emprego público de 
Professora de Educação Infantil-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.338/2022
Demitir ADELSON VIEIRA, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ADELSON VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.823.068-3 SESP/PR, inscrito 
no CPF nº 904.004.969-68, admitido em 16 de Março de 2020, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotado na Secretaria 
Municipal De Educação, a partir de 17 de Março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.339/2022
Demitir MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA, por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.894.623-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 851.354.539-20, admitida em 16 de março de 2020, ocupante do 
emprego público de Professora de Educação Infantil-40HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - 
Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de Março de 2022, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.340/2022
Demitir NELCI STEDILE MENDES, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir NELCI STEDILE MENDES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.068.984-2 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 884.750.269-15, admitida em 16 de março de 2020, ocupante do emprego público 
de Professora-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria 
Municipal De Educação, a partir de 17 de Março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.341/2022
Demitir LUZIA DE FATIMA PALHOTO SANTOS, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir LUZIA DE FATIMA PALHOTO SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.104.501-0 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 023.458.949-38, admitida em 16 de Março de 2020, ocupante do emprego público 
de Auxiliar De Serviços Gerais-40HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada 
na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 17 de Março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.342/2022
Demitir INEZ CHAMPAN VETORATO, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir INEZ CHAMPAN VETORATO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.663.815-6 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 930.132.729-53, admitida em 16 de Março de 2020, ocupante do emprego público 
de Professora-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria 
Municipal De Educação, a partir de 17 de Março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.344/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora SHIRLEY APARECIDA CELERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora SHIRLEY APARECIDA CELERI, matricula 570701, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.991.084-3 – SSP-PR e inscrita no CPF n.º 797.770.239-87, nomeada em 01/03/1995, para 
ocupar o cargo de carreira de Vigia, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, licença para acompanhar dependente por 60 (sessenta) dias, com base no 
art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme 
o Processo nº 016/2021 no período de 12 de janeiro de 2022 à 12 de março de 2022, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.345/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora DANIELLE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELLE SILVA, matricula 1001151, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.373.851-0 – SESP-PR e inscrita no CPF n.º 040.329.049-01, nomeada em 18 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professor de Educação Física do Ensino Fundamental, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença maternidade no período de 17 de fevereiro de 2022 
à 17 de abril de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.346/2022
Concede Adicional Insalubridade a servidora MARCIA MIRONO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA MIRONO PEREIRA, matrícula nº 577972, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.737.382-2-SSP-PR e inscrita no CPF nº 930.070.439-72, nomeada em 08 de maio de 2014, 
para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições 
do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a partir de 
01 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.347/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CAROLINA CICOTE MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora CAROLINA CICOTE MOREIRA, matrícula 957021, portadora da cédula de 
identidade RG nº 27.695.800-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 216.304.748-27, nomeada em 14 de fevereiro de 
2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Advogada, lotada na Secretaria Municipal de 
da Procuradoria Geral, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2017/2022, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
2677/2022, com fruição no período de 27 de março de 2022 a 26 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.348/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, matrícula 945521, portadora da cédula de 
identidade RG nº 6.259.719-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 024.421.199-00, nomeada em 05 de setembro de 
2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 7915/2016, com fruição no período de 28 de março de 2022 a 27 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.349/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ALAN MOREIRA LIMA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ALAN MOREIRA LIMA, matrícula 985401, portador da cédula de identidade 
RG nº 12.393.453-9-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 081.157.809-79, nomeado em 04 de março de 2013, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
11459/2019, com fruição no período de 12 de março de 2022 a 11 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.350/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora DEIZIELE SANTANA HOLANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora DEIZIELE SANTANA HOLANDA, matricula 996971, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 10.325.964-9 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 060.067.209-30, nomeada em 02 de setembro de 
2014, para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
da Procuradoria Geral, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso I 
do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 
19/03/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.351/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 ao servidor ANDERSON CHRISTIANO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ANDERSON CHRISTIANO DE SOUZA, matrícula nº 925681, portador da Cédula 
da Identidade RG n.º 6.177.889-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 835.270.289-00, nomeado em 12 de abril 
de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do 
inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a 
partir de 01/04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.352/2022
Demitir ROSANA SANTANA DE SOUZA ITO, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ROSANA SANTANA DE SOUZA ITO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.363.224-0 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 056.284.459-75, admitida em 14 de Setembro de 2021, ocupante do cargo de 
Enfermeiro 40HS, Regime Administrativo Especial - Edital nº 60/2021, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a 
partir de 14 de Março de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 73/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.353/2022

Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.113/2020 de 14 de dezembro de 2020, publicada no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 15 de dezembro de 2020, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 33/2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Agente da Autoridade de Trânsito, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 459, 
28 de junho de 2019, ficando lotado no Secretaria Municipal de Segurança Trânsito e Mobilidade Urbana, a 
partir de 21 de março de 2022.
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	CLASSE
01	 JOHN LEY DE CARVALHO COMINI	 14.600.460-1	 GOAII	 19	 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.354/2022
Exonera a pedido MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade 11.108.344-4 
SESP-PR, inscrito no CPF nº 090.948.329-92, nomeado em 11 de Fevereiro de 2020, ocupante do cargo em 
comissão Assessor Especial - CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 18 de Março de 
2022, ficando revogada a portaria nº 256/2020 de 10 de Fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.356/2022
Designa o servidor MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA como Gestor de Convênio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 766087-5-SSP-PR, inscrito no CPF n° 765.428.316-4, ocupante do cargo em comissão de Diretor de 
Agricultura e Pecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, para responder como Gestor do Convênio 
Hortas Urbanas Comunitárias firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.357/2022
Constitui a Comissão Especial de Estudo e Viabilização do novo contrato de Transporte Coletivo e Linhas 
Rodoviárias Urbanas para o Transporte Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 10, incisos XVIII, XXI e XXXIV, “c”, e o artigo 66, inciso VI, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública de Umuarama/PR, Dr. 
Marcelo Pimentel Bertasso, proferida em 24 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO a Ata de Reunião realizada em 07 de março de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 23/2022, expedida pela Secretaria Municipal de Administração 
em 08 de março de 2022;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº 069/2022 e nº 077/2022, expedidas pela Secretaria de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM em 11 de março de 2022 e 17 de março de 2022, 
respectivamente.
R E S O L V E
Art. 1º. Constituir a Comissão Especial de Estudo e Viabilização do Novo Contrato de Transporte Coletivo e 
Linhas Rodoviárias Urbanas para o Transporte Público, a ser composta pelos seguintes servidores:
Presidente:
DIANÊS MARIA PIFFER – Diretora de Trânsito – lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana – SESTRAM;
Secretário:
KENNY JULIAN GONÇALVES – Assessor Especial – lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana – SESTRAM;
Membros:
JURACY ANTONIO NARCIZO – Chefe de Divisão de Transportes – lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM;
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA – Secretário Municipal da Procuradoria-Geral;
EVELYN PETINELI – Assessora Especial, lotada na Secretaria Municipal de Procuradoria-Geral;
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA – Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;
ANDRÉ RODRIGUES DOS SANTOS – Secretário Municipal de Gabinete e Gestão Integrada;
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS – Secretária Municipal da Fazenda;
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA – Contador, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda;
SARA DAMIANA BORGES URBANO – Secretária Municipal de Administração;
Art. 2° São atribuições da Comissão de Estudo e Viabilização do Novo Contrato de Transporte Coletivo e Linhas 
Rodoviárias Urbanas para o Transporte Público:
I – Analisar o atual traçado das linhas urbanas do transporte coletivo municipal;
II – Planejar e definir rotas para o transporte coletivo municipal;
III – Analisar o(s) contrato(s) da(s) empresa(s) que presta(m) serviço(s) de transporte coletivo urbano no 
município de Umuarama, atual e dos últimos anos;
IV – Planejar e definir as diretrizes para elaboração do edital de licitação para concessão de exploração do 
serviço de transporte público no município de Umuarama;
V – Planejar e definir as diretrizes para a elaboração do novo contrato de concessão do serviço de transporte 
público no município de Umuarama;
VI – Apresentar estudo detalhado das análises elencadas nesse artigo para o chefe do executivo municipal.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N.º 165 
De 18/03/2022 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o 
disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 

GOZO 
Roberto Mangialardo Romanos Médico 2017/2018 

2018/2019 
14/03/2022 à 
12/04/2022 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e dois. (18/03/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 166 
De 18/03/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2022; 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
37, de 16/03/2022 – Convocação do candidato 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR o Sr. ROBERTO CARLOS COSTA, inscrito no CPF-N.º-018.120.499-19 e 
no RG-N.º-6.843.514-5-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de 
Serviços Gerais-Masculino, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 21/03/2022 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois. (18/03/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 39/2022 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratada: Roberto Carlos Costa 
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, lotado na 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2021. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.212,00-mensais 
Vigência: 21/03/2022 até 20/09/2022 (06 meses) 
 
PORTARIA N.º 167 
De 18/03/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2022; 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
37, de 16/03/2022 – Convocação da candidata 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF-N.º-
056.261.979-82 e no RG-N.º-6.961.340-3-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário 
de Auxiliar de Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 21/03/2022 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois. (18/03/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 40/2022 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratada: Elenice Pereira dos Santos Silva 
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de 
Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do 
Edital n.º 08/2021. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.566,88-mensais 
Vigência: 21/03/2022 até 20/09/2022 (06 meses) 
 
PORTARIA N.º 168 
De 18/03/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2022; 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
37, de 16/03/2022 – Convocação da candidata 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a Srta. LUANA APARECIDA GONÇALVES, inscrita no CPF-N.º-
088.613.659-81 e no RG-N.º-12.868.544-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
21/03/2022 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois. (18/03/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 41/2022 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratada: Luana Aparecida Gonçalves 
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2021. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.212,00-mensais 
Vigência: 21/03/2022 até 20/09/2022 (06 meses) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.001/2022
Concede Adicional Periculosidade à servidora RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA, matrícula 733001, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.991.164-5-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 004.223.629-05, admitida em 05 de junho de 2001, 
para exercer o emprego público de Dentista, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, IV da Lei 
Complementar nº 018/92 e § 2º do Artigo 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a partir de 01 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.228/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora MARILENE ALVES DA CUNHA CAPITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora MARILENE ALVES DA CUNHA CAPITO, matricula 875642, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 4.472.415-4 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 832.521.699-91, nomeada em 01 de março de 2010, 
para ocupar o cargo de Telefonista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Função 
de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos 
da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 17/03/2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.244/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.113/2020 de 14 de dezembro de 2020, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 15 de dezembro de 2020, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n.º 33/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Agente da Autoridade de Trânsito, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 459, 28 de junho 
de 2019, ficando lotada na Secretaria Municipal de Segurança Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 21 de março 
de 2022.
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA	 10.281.827-0	 GOAII	 19	 C
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.325/2022
Exonera DANILO LOPES BIZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar DANILO LOPES BIZERRA, portador da Cédula de Identidade 14.128.690-0 	 SESP-PR, inscrito no 
CPF nº 081.856.489-05, nomeado em 07/03/2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-7, lotado 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 17 de Março de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1.019 de 
05 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.326/2022
Concede licença luto ao servidor EDIVAL DEL VECHIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor EDIVAL DEL VECHIO, matricula 996581, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.639.239-6 – SSP-PR e inscrito no CPF n.º 752.085.049-87, nomeado em 07 de maio de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, licença luto por 8 (oito) dias no período de 06 de março de 2022 à 13 de março de 2022, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.327/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VERA LUCIA CASTELINI DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora VERA LUCIA CASTELINI DOS SANTOS, matrícula 4261, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.868.263-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 745.204.589-00, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11011/2021, com fruição no 
período de 06 de janeiro de 2022 a 05 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.329/2022
Revoga a matricula n° 994941, Nome ROBERTA HARATA DE ALMEIDA, do Art. 1° da Portaria n° 1.804/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a comunicação interna nº 060/2022 da Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a matricula n° 994941, da servidora ROBERTA HARATA DE ALMEIDA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 25.573.456-6-SSP-SP, e inscrita no CPF n.º 275.324.768-47, nomeada em 05 de maio de 2015, pelo 
regime ESTATUTARIO, para ocupar o cargo público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, do art. 1° da Portaria n° 1.804/2020 que concedeu Adicional de Insalubridade aos Profissionais da Saúde, 
enquanto perdurar a Pandemia (COVID19), a partir de 01 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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